
V " CAPITAL SOCIAL E SUA DISTR(BUICÃO - CLÁUSULA QUINTA
O CapUal Social é de R$3.345.000,00 (três milhões, trezentos e quarenta e dnco mil reais) dividido
ern 3.345.000 (três milhões, trezentas e quarenta e cinco mil) quotas, de RS 1,00 (um real) cada
subscritas e ínlegralízadas em moeda corrente do Pais, assim distribuídas entre os sócios:

SÓCIO. PARTICIPAÇÃO R$
JOSÉ CARLOS DOURADO DE AZEVEDO JÚNIOR 99 GO 3 311550 00
ELZA MARIA VIEIRA GAIA DOURADO DE AZEVEDO 1,00 33.450,00
TOTAL 100,00 % 3^5.000,00

a) O sócio JOSÉ CARLOS DOURADO DÊ AZEVEDO JÚNIOR, ó titular de 3.311.550 (três milhões
trezentas onze mil e quinhentas e cinqüenta) quotas, no valor RS 1,00 (um real), cada. perfazendo
UfTi total de R$3.311.550,00 (três milhões trezentos e onze mil. quinhentos e cinqüenta reais) jà
totalmente subscritas e integralizadas em moedas corrente do Pais-

b) A sócia El^ MARIA VIEIRA GAIA DOURADO DE AZEVEDO. é"títular de 33.450 (trinta e três mil
no ô Cinqüenta) quotas, no valor R$ 1.00 (um real), cada. perfazendo um total deR533.45C,Q0 (tnnta e três mil, quatrocentos e cinqüenta reais), já totalmente subscritas e

integralizadas em moedas corrente do País;

O capital social poderá ser aumentado, mediante emissão de novas quotas, a serem realizadas em
rnoeda legal e corrente do Pafs, pela Incorporação de bens passíveis de avaliação pecuniária ou
ainda através de conversão de passivo e da apropriação de reservas insultas na contabilidade social
da empresa ou por quaisquer outros meios, legalmente possível;

Nos aumentos de capital realizados sobre qualquer das modalidades previstas no Contrato Social e
Ccntraluaí posteriores a preferência de subscrição das novas quotas será sempre

atnbulda aos sócios atuais, na.exata proporção da participação de cada um deles no capital'social dá
sociedade;

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidanamente pela integraíizaçSo do capital social.

VI- ADMINISTRAÇÃO ■ CLAUSULA SEXTA

^ f administrada com exclusividade e isoladamente pelo sócio-admlnistrador: JOSÉCARLOS DOURADO DE AZEVEDO JÚNIOR, o qual, dispensados de prestar caução, por prazo
indeterminado e Investido do poder de administrador que exercerá com o titulo de sócio-
administrador.

Compete ao sôcio-administrador a representação da sociedade ativa e passivamente, em iufzo ou
fora dele, inclusive Junto a entidades de direito privado e órgãos públicos e autarquias federais
estaduais ou municipais, entidades paraestaduais e sociedades de economia mista bem como erií
processos licilatónos ern quaisquer de suas modalidades, podendo ainda praticar todos os atos de
gestão social ordinária, inclusive a abertura de contas bancárias em nome da sociedade: a emissão
aceite, endosso e transferência de cheques, duplicatas e todos os demais papeis e documentos de
giro dos negócios; firmar recibos e dar quitação, e explicitamente, os atos destinados a operações
bancárias, com assinaturas de notas promissórias e letras de câmbio, inclusive operações cambiais* a
assinatura de contratos e aditivos contratuais quer sejam por instrumento público, quer selam por
escnlo particuíar; firmar contratos de financiamentos ou de empréstimos com quaisquer instituições
financeiras ou bancárias oficiais ou privadas, inclusive o Banco do Brasil S/A. Banco do Nordeste

pwn ^^*3 Econômica Federal. Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social -
§ 1®. Compete exclusivamente ao único sócio-administrador, já qualificado anteriormente. praUcar os atos

que implicarem em alienação e constituição de gravames e ônus reais de bens imóveis pertencentes
à sociedade e dos bens móveis Integrantes do Ativo Permanente da sodedade bem como aqueles
relativos à cessão ou promessa de cessão de bens do Ativo ou direitos a eles relativos.

§ 2®- As procurações outorgadas em nome da sociedade, qualquer que seja a sua finalidade, deverão
estar expressamente autorizadas pela-o sócio-admínlstrador da sociedade e deverão ter os poderes
conferidos bem definidos no instrumento e terão vigência limitada e declarada, exceto aquelas que
venham a ser outorgadas a advogado ou advogados, para a proposltura e ou acompanhamento de
demandas judiciais ou procedimentos administrativos, as quais, a critério do outorgante terão viqência
até o término do respectivo processo.

Ccrlifloo que esto documento da empresa PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA. Nirc: 52 90058621-7 , foi deferido c arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás.
Para validar este documento, acesse http://w\vw.juccg.go.gov.br/ c informe: N" do protocolo 15/992914-7 c o código de segurança b\vz81. Esta cópia foi
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§ 3'- O sócío*âdmínistrãdor será impedido de, em nome dã sociedade, de conceder avais, fianças ou
quaisquer tipos de garantias que, alheias aos interesses sociais, possam acarretar ônus ou suscitar
responsabilidade à empresa.

§ 4®- Caso sejam praticados quaisquer dos atos compreendidos nesta cláusula com inobservância das
estritas regras proibitivas nela editadas, serão esses atos absolutamente inválidos e ineficazes com
respeito á sociedade e, portanto nâo a vincularão, porém obrigará, pessoal e ilimitadamente, o sôcio-
administradorque Infringi-la, sem prejuízo ainda das cominaçOes legais aplicáveis à espécie."

§ 5® A sociedade poderá designar administradores nâo sócios, em contrato social ou em ato separado
desde que atenda situações previstas na lei 10.406/2002.

VH- REMUNERAÇÃO- Ct-ÁUSULA SÉTIMA
O sódo. administrador percetjerá. quando no exercício do cargo, na medida permitida pela
lucratividade dos negócios sociais, mensalmente, a titulo de pró-labore, uma quantia que será fixada
mediante deliberação de pelo menos 70% (setenta por cento) dos sócios quotistas da sociedade,
independentemente de alteração do contrato social e que deverá ser levada à conta de "despesas
gerais".

VIII- DO ENCERRAtWENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL ■ CLÁUSULA OITAVj^
O ano social coincidirá com o ano civil, terminando em 31 de dezembro de cada ano. quando
proceder-se-á a elaboração do Inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, as perdas ou os lucros porventura
apurados. A assinatura dos sócios nos livros contábeis e balanços da sociedade valerão como pleno
reconhecimento da validade e veracidade dos valores ali consignados, quando do encerramento do
exercício fiscal, sem necessidade'^de realização de reunião ou assembléia para este fim
independentemente do que dispõe o Art® 1.071, inciso I, da lei 10.406/02

PARAGRAFO ÚNICO
Aos sócios é permitido o exame dos livros fiscais e confâbeis da sociedade a qualquer tempo para
verificação das contes.

IX- DA RETIRADA. INTERDIÇÃO. ÒU FALECIMENTO DE SÓCIO - CLÁUSULA NONA
Aos sócios é conferido o direito de preferência à aquisição de quotas sociais de qualquer sócio que
por acaso pretenda vendê-las, devendo o sócio allenante dirigir-se ao administrador da sociedade
manifestando tal intenção por escrito, declarando o nome de quem se acha Interessado em comprá-
las e o preço que lhe foi ofertado pelas suas quotas sociais. O Administrador da sociedade
comunicará'a oferta aos demais sócios do seu quadro social, cabendo a eles exercerem o direito de
preferência e comprarem as quotas cfereddas. pelo preço e condições estabelecidas na proposta do
sócio que tem a intenção de vendê-las, obsen/ada, para tal exercício, a exata proporção de cada
sócio no capital social, certo que, se qualquer dos sócios não o fizer, esse direito se acrescerá ao
direto do ou dos sócios que o fizerem ou exercitarem. Caso os sócios não exerçam o direito de
preferência acima estabelecido, dentro do prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data em que
ocorrer a recepção da correspondência expedida pelo sócio que pretender alienar suas quotas
sociais ficará este último inteiramente liberado para concluir o negócio com o terceiro interessado,
ficando, entretanto, condicionada a cessão e transferência das referidas quotas ao terceiro a prévia
aprovação da admissão do interessado, pelos demais sócios. O direito de preferência atribuído aos
sócios será exercitável através de carta dirigida ao sócio ofertante, o qual recebida a correspondência
que corporificar o exercício da preferência, ficara vinculado, aulcmaticamente, bem como Impedido de
realizar qualquer negócio com terceiro Interessado. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades-com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Nâo sendo possível
ou inexistíndo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor dos seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado para esta finalidade.
PARÁGRAFO PRIftflEIRQ
A maioria representativa de mais da metade do capital social, poderá excluir por justa causa,
mediante alteração do contrato social, o sódo que estiver pondo em risco a continuidade da empresa
em virtude de atos de inegável gravidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A exclusão de que trata esta cláusula será determinada em reunião dos
sócios quotistas convocada para essa finalidade, devendo o acusado ser notificado por escrito com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para que o mesmo possa comparecer à reunião e exercer o
seu direito de defesa, sob pena de revelia.

X- DA CONTÍNUIDADE DA EMPRESA - CLÁUSULA DÉCUWA

Certifico que este documento da empresa PR1M.\VÍA VEÍCULOS LTDA, Nirc; 52 90058621-7 . foi deferido c arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás.
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Nâo obstante contratada por tempo Indeterminado, a sociedade nâo se extinguira em virtude da
retirada, morte, felêncía ou incapacidade de qualquer dos sócios, desde que os demais sócios
queiram prosseguir com a sociedade.
Oqjrrendo quaisquer dos fatos indicados no Item anterior, os haveres do sócio que falecer, for
declarado Interdito, falido, incapaz-cu que desejar retirar-se da sociedade, serão apurados na
conformidade com o Balanço e pago ao sócio retirante, seus herdeiros sucessores ou créditos em 12
(doze) parcelas mensais e consecutiv.as, de Igual valor.
Na hipótese de morte de qualquer dos sócios, os herdeiros poderão optar ou pela sua panictpaçâo na
sociedade ou pelo recebimento do capital e lucros,
No caso de desejar qualquer dos sócios retirar-se da sociedade, deverá comunicar essa sua
intenção, por escrito, aos Diretores, mencionando p preço pelo qual pretende ceder suas quotas.
Da pretensão a que o Itern anterior, os Diretores daiío ciência aos demais sócios, quer teráo o prazo
comum de ate 15 (quinze) dias contados a partir da data em que for recebido o aviso, para
manifestaremp direito de preferência para aquisição das quotas que se pretende alienar.
Caso rnais de um sócio se habilite a aquisição de tais quotas, a preferência será atribuída
proporcionalmente ao número de quotas que cada sócio Interessado possuir na sociedade.
Nâo se manifestando nenhum sócio ou a sociedade dentro do prazo estabelecido ficará o sócio com
liberdade para ceder suas quotas a terceiros, ficando, entretanto, condicionada a cessão e
tran^erôncía das quotas a terceiros.. após a prévia aprovação da admissão do Interessado
cessionário na sociedade, pelos sócios remanescentes.
Ocorrendo felecimento de qualquer dos sócios e nâo havendo interesse dos herdeiros pela sua
participação na TOCiedatíe, ou ocorrendo ainda-o desejo de qualquer dos sócios retirar-se da
sociedade sem que qualquer dos sócios remanescentes ou a própria sociedade se habilite a
aquisição das quotas liberadas, ou, ainda, se nâo houver aprovação pelos sócios remanescentes, dos
terceiros que pretendam adquirir as quotas do sócio que desejar retirar-se da sociedade, tarrlbém
naquele prazo, serão todos os crédilos deie. sócio retirante ou pré- morto, bem como o valor nominal
de.suas quotas, reunidos em uma só conta e o saldo pago pela sociedade, no caso de exclusão ao
sócio excluído e no caso.de folecimento, a quem de direito, na forma estabelecida anteriormente
sendo que a primeira das mencionadas prestações devera ser paga dentro do prazo de 30 (trinta)
dias contados da exclusão ou do falecimento e as demais em Igual data dos meses imediatamente
subseqüentes, acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês e. se existir a época, da correção
rnonetárla de acordo com a variaçâo"do índice que estiver em vigor. Vindo a ocorrer quaisquer das
hipóteses previstas, a sociedade devera comunicar o falo a todos os sócios, por escrito, colocando as
quotas havidas do sócio excluído, ou pré •morto, ao direito de preferência para aquisição pelos sócios
remanescentes, cujo direito será atribuído proporcionalmente a participação de cada um deles no
capitai social. Declinando qualquer dos sócios remanescentes ao seu direito de preferência para a
aquisição de sua parte proporcional nas quotas do sócio excluído ou pré-mcrto, esse direito de
preferência será devolvido aos demais sócios remanescentes, sempre na exata proporção de suas
respectivas participações no capital social, sendo que s© nenhum dos sócios remanes^ntes, de
acordo com as regras neste Instrumento estabelecidas, desejar ficar com as quotas do sócio excliiído
ou pré-morto. será o capital social reduzido no valor correspondente as quotas que nele tivesse o
sócio excluído ou pré-morto ou, se assim o desejar os sócios remanescentes, consultado os
interesses da sociedade, colocados a venda a terceiros, cujo adquirente devera ter sua admissão na
sociedade previamente aprovada por todos os sócios participantes do capital social.

XI- DAS DELIBERAÇÕES • CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
As deliberações sociais serão adotadas mediante decisão representativa do capital social,
respeitando as naturezas dos assuntos a serem decididos, as fcirnaiidades e os quoruns
diferenciados regulamentados conforme lei 10.406/2002.-
A sociedade poderá por deliberação dos sócios que representem o mínimo de do capital social,
transformar-se em outro tipo de sociedade, incorporar outras empresas e ser por elas incorporadas^
cindir-se, total ou parcialmente, fondir-se com outras empresas, ressalvando os quoruns diferenciados
para demais situações previstas na lei 10.406/2002.
Ao sócio dissidente será facultado retírar-se da sociedade mediante o reembolso de suas quotas pelo
valor patrírrranial em Balanço levantado até o mês anterior àquele em que comunicou sua intenção de
se retirar.

O sócio dissidente deverá comunicar expressamente, a sociedade, sua intenção de se retirar, no
prazo de 30 (trinta) dias contados do arquivamento da alteração contratual que implementar a
modificação da qual tenha divergido.
As quotas do sócio dissidente, salvo acordo em contrario entre as partes, serão reembolsadas em 12
(doze) prestações mensais, iguais e consecutivas, sendo a primeira no prazo de 30 (trinta) dias
contados da comunicação.

dz
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Qualquer dos sócios, com a concordância dos demais ou todos eles. mediante rateio entre si. na
proporção das quotas que possuírem, poderão adquirir preferencialmente as quotas do sócio
dissidente.

Xtl- DO FORO JURIdiCQ - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
As partes elegem o foro do município de Unal, Estado de Minas Gerais, para dirimir quaisquer
controvérsias oriundas do presente ccntrato.

XIII-DAS DECLARAÇÕES DE DESEMPEDIMENTO ■ CLÃUSULA DÉCIMA TERCEIRA
O administrador declara, sob as penas da lei, de que nâo está impedido de exercer a administração
da sociedade, por lei especial, oü em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela. a pena.que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
fólimentar. de prevápcaçâo. peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nadonal, contra normas de defesa da concorrôncia, contra as relações de
consumo, fè pública, ou a propriedade.

XIV-DAS DECLARAÇÕES FINAIS - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
Os contratantes declaram que aceitam os negócios ora contratados, exatamente nos termos deste
instrumento que fieirnente retrata tudo aquilo que havfam combinado e pactuado.
(^ sócios serão excluídos da sociedade por justa causa, no caso de descumprimento de suas
obrigações, por Incapacidade, deslealdade. Irresponsabilidade para com a mesma, conforme orevê o
(Art 1085 CC/2002, parágrafo único).
E por estarem assim Justos e contratados, fizeram imprimir este instrumento de 22" Alteração

Contratual em 04 (quatro) vias de Igual teor. as quais depois de firmadas pelos contratanles e por duas
testemunhas idôneas, juridicamente capazes e a tudo presente, serâq^rquivadas na Junta Comercial do
Estado de Minas Gerais, e posteriormenle.,reglstradas na Junta ÇpPcéStol do Estado de Goiás para aue
produza os desejados efeitos jurídicos. tv

Unal (MG). 21 de maio de 2010. <3^2
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PRIIWAVIA VEÍCULOS LTDA
C.N.P.J. <MF) 71.145.668/0001-75.

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 22« ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
Pelo presente instrumento párticuler, acfiam-sé contraídas as partes a seguir nomeadas e
qualificadas, titulares da totalidade das quotas em que se divide o capitai social da empresa PRIMAVIA

' X. '"®^"ta no CNPJ (MF) sob o n". 71.145.668/0001-75. com sede social na RuaVirgílio Jusliniano Ribeiro, n®. 1.091. Centro, no Município de Unal, Estado de Minas Gerais CEP
38.610-000, registrado na JUCEMG sob o n®.. 3120421506-0 em 17 de setembro de 1993 e "última

200^^^'' na JUCEMG sob o n® 4138524 protocolo n®. 09/D23.925-3 em 02 de junho de
0.1 DÀS PARTES CONTRATANTES:

Como atuais e únicos sócios desta sociedade.
0.1.1 JOSÉ CARLOS DOURADO OE AZEVEDO JÚNIOR,

brasileiro, rasado sob o regime de comunhão parciai de bens. advogado, inscrito no Cadastro de
Pessoa Física sob o n.® 508.248.644-68, portador da cédula de Identidade n.® 3 802 403 SSP/PE
filho de: Jose Carlos Dourado de Azevedo e Maria Ceclita Macdowell Dourado de Azevedo, nascido
aos 04/11/1971. natural de Recife - PE. domiciliado e residente na Rua Canabrava,.341, Apto. 101
Centro, no Município de Unal, Estado de Minas Gerais. CEP 38.610-000*

0.1.2 EL^MARIAVIÉIRÀ GAIA DOURADO DE AZEVEDO,
Brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária. Inscrita no Cadastro de

°  0''2-746.386-07, portadora da cédula de identidade registro n®. MGSSP/MG. filha de Nelson Antônio Gaia e Isaura Gonçalves Gaia, nascida aos
0B/12/1G82, natural de Unal, Minas Gerais, domiciliada e residente na Rua Canabrava 341
Apartamento 101. Centro. Cidade de Unal, Estado de Minas Gerais MG. CEP 38.610-000.

Autorizados pela iegiUrnidade de suas participações, deliberam os contratantes alterar, como de fato
alteram, o Contrato Soctal da mencionada empresa, tudo de conformidade com as cláusulas e condições
que se seguem, as quais reciprocamente, outorgam e aceitam, obrigando-se a cumpri-las por si seus
herdeiros e/ou sucessores seja a que título for. h k =>. seu»

A presente alteração de Contrato Social tem por objetivo efetuar as seguintes alterações: a) Abertura de
nova filtal; b) A consolidação do Contrato Social.

1.0 DA ABERTURA DE NOVA FILIAL

Continuando c processo de expansão das atividades desenvolvidas pela empresa, decidem os sócios
criarern uma nova filial, localizada na Avenida Margina! A. 710, bairro Vila Juracy Município de
Luziânia, no Estado de Goiás. CEP 72.800-000;

2.0 DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
Os sócios conhatantes, considerando os negócios Jurídicos pactuados neste instrumento, resolvem
consolidar o Contrato Social, o qual substitui na sua integralídade as cláusulas anteriormente
existentes, ficando nulas de pleno direito e sem nenhum valor, uma vez que passam a prevalecer ás
cláusulas constantes do presente instrumento a seguir explicitadas:

CONSOLIDAÇÃO DO CQNTRAm SOCIAL
PRIIWAVIA VEÍCULOS LTDA
C.N.P.J. (MF) 71.145.668/0001-75.

Pelo presente Instrumento particular de alteração e consolidação de contrato social, e na melhor forma
de diretto acham-se contratadas as partes a seguir nomeadas e qualificadas, titulares da totalidade das

PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA. inscrita no CNPJ^F) sob o n . 71.145.666/0001-75. com sede social na Rua Virgílio Justiniano Ribeiro n® 1 091
registrado na JUCEMG sob òn . 3120421506-0 em 17 de setembro de 1993. e última alteração arquivada na JUCEMG sob o n®

7  ̂

Ccrtilíco qucc.stc documento da empresa PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA, Nirc: 52 90058621-7 , foi deferido c arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás.
Para validar este documento, acesse http://w\vw.juccg.go.gov.br/ c informe: N" do protocolo 15/992914-7 c o código de segurança bwz81. Esta cópia foi

autenticada digiiaimcntc e assinada cm 09/12/2015 17:28:03 por Paula Nunes Lobo - Secretária Geral.
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4138524 protocolo n®. 09/023.925-3 em 02 de junho de 2009, o sr. JOSÉ CARLOS DOURADO DE
AZEVEDO JÚNIOR, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, advogado. Inscrito
no Cadastro de Pes^ Física sob o n.® 508.248.644-68, portador da cédula de Identidade n.®
3.802.403 SSP/PE, filho de: Jose Carlos Dourado de Azevedo e Maria Cecília Macdowell Dourado de
Azevedo, nascido aos.04/11/1971. natural de Recife - PE. domiciliado e residente na Rua Canabrava,
341, Apto. 101, Centro, no Município de Unaí, Estado de Minas Cerals, CEP 38.610-000 e ELZA
MARIA VIEIRA GAIA DOURADO DE AZEVEDO, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial
de bens. empresária, inscrita no Cadastro de Pessoas Física sob o n® 012.746.385-07, portadora da
cédula de identidade registro n®. MG 11.657.278 SSP/MG, filha de Nelsort Antônio Gata e Isaura
Gonçalves Gaia, nascida aos 06/12/1982, natural de Unaí, Minas Gerais, domiciliada e residente na
Rua Canabrava. 341, Apartamento 101, Centro, Cidade de Unaí, Estado de Minas Gerais MG, CEP
38.610-000, têm entre si.justo e contratado uma Sociedade Empresária Limitada, regida pelas
cláusulas e condições seguintes e nas omissões, pela legislação especifica que disciplina essa forma
societária.

I - DA DENOMINAÇÃO E SEDE - CLAÚSULA PRIMEIRA

A sociedade empresária :girarâ sob a denominação social de TRIMAVIA VEÍCULOS LTDA.", com sede
na Rua Virgílio Justiníano Ribeiro, n®. 1.091. Centro, Município de Unaí, Estado de Minas Gerais CEP
38.610-000.

A sociedade .usará a denominação de fentasla "PRIMAVIA", a qual será usada Independentemente do
uso da denominação'social.

H - FILIAIS - CLAUSULA SEGUNDA
A Sociedade mantém filiais nos seguintes endereços;

Filial 01 - Localizada na Marginal da BR 040, 1.851, Bairro Nossa Senhora de Fátima, Muntcípio de
Paracalu, Estado de Minas Geráis CEP 38.600-000, NIRE/JUCEMG 3190108147-2 21/12/1995,
CNPJ 71.145.668/0002-66:

Filial 02 - Localizada na Rodovia BR 242, Km 2, Bairro Novo Horizonte, Município de Barreiras, Estado da
Bahia. CEP 47.804-510. NIRE/JUCEMG 0090008370-1, 24/06/2003. NIRE/JUCEB 29900721485
03/07/2003, CNPJ 71.145.668/0003-37;

Filial 03 - Localizada na Rodovia BR 020, KM 211, Bloco V, Saía 01, Bairro Sede, no Município de
Luís Eduardo Magalhães, Estado da Bahia. CEP 47.850-000. NIRE/JUCEMG 0090011639-
3,16/08/2005. NIRE/JUCEB 29900790321 30/08/2005. CNPJ 71.145.668/0004-18;

Filial 04 - Locajlzada na Via Marginal BR 040. Lote 01, Quadra 19, Parque Esplanada III, Gleba F.
Município de Valparaíso de Goiás, Estado de Goiás, CEP 72.B7O-Q0O, NIRE/JUCEMG 5290051191-
8, 04/04/2007, NIRE/JüCEG 52900511918 11/05/2007, CNPJ 71.145.668/0005-07;

Filial 05 - Localizada na Avenida Cristalina, 202, Bairro Setor Sul. Município de Formosa. Estado de
Goiás, CEP 73.802-410, NIRE/JUCEMG 0090015680-8, 16/01/2008. NIRE/JUCEG 52900529272.
30/01/2008. CNPJ 71.145.660/0006-80.

Filial 06 - Localizada na Avenida Marginal A, 710, bairro Vila Juracy, Município de Luzlânla, no Estado de
Goiás, CEP 72.800-000;

As filiais desempenham as mesmas atividades mercantis da matriz.

PARÁGRAFO ÚNICO - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada pela maior'ia representativa do capital social.

III - PRAZO DE DURAÇÃO E INÍCIO DAS ATIVIDADES - CLÁUSULA TERCEIRA
A sociedade teve suas atividades iniciadas em 17 de setembro de 1993, data em que foi constituída,

sendo sua duração por prazo indeterminado.

IV - OBJETO SOCIAL - CLÁUSULA QUARTA
A sociedade é de natureza empresária limitada com personalidade jurídica de direito privado e tem por

objetivos sociais; O comércio varejista de veículos novos e usados, pecas, acessórios, produtos
derivados do petróleo, agenciamento de veículos usadas e prestação de serviços técnicos de
reparos, manutenção, lavagem e lubrrfícaçâo de veículos.
O objetivo sodal poderá ser modificado, ampliado ou reduzido, mediante deliberação dos sócios,
obedecidas, obviamente, as disposições normativas pertinentes.
O objeto social será desenvolvimento de modo gradativo, em correspondência aos seus interesses
econômico-financelros e observados as conveniências do mercado.

Certifico que este documento da empresa PRIMA VIA VEÍCULOS LTDA. Nirc: 52 90058621-7, foi deferido c arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás.
Para validar este doeumcnio. acesse hllp://vvww.juceg.go.gov.br/ c informe: N° do protocolo I5/9929I4-7 e o código de segurança bwz8i. Esta cópia foi
autenticada digitalmcntc c assinada cm 09/12/2015 17:28:03 por Paula Nunes Lobo - Secretária Geral.
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V- CAPITAL SOCIAL E SUA DISTRIBUIÇÃO - CLÁUSULA QUINTA

Am R33.345.000.00 (três milhões, trezentos e quarenta e cinco mi! reais) divididoern 3.345.000 (três milhões, trezentas e quarenta e cinco mil) quotas, de R$ 1,00 (um real) cada
suDscntas e inlegraíízadas em moeda corrente do Pais. assim distribuídas entre os sódos:

SÓCIO
JOS6 CARLOS CX)URADO DE AZEVEDO JÚNIOR
ELZA MARIA VIEIRA GAIA DOURADO DE AZEVEDO
TOTAL

PARTICíPACÃQ

99.00
1,00

100,00 %

Bi
3.311.550.00

33.450,00
3.345.000,00

a) O sócio JOSÉ CARLOS DOURADO DÉ AZEVEDO JÚNIOR, ó trtular de 3.311.55Q (três milhões
Um ® cinqüenta) quotas, no valor RS 1,00 (um real), cada. perfazendo
tíUlim 1 RS3-311.550 00 (três milhfies trezentos e onze mil, quinhentos e cinqüenta reais), játotalmente subscritas e integralizadas em moedas corrente do Pais-

b) A súcia EL^ MARIA VIEIRA GAIA DOURADO DE AZEVEDO, é'litular de 33.450 (trinta e três mil

RS3°í?n nn Pei^íendo um total de
S  ̂ J e cinqüenta reais), jâ totalmente subscritas einlegralizadas em moedas corrente do Pais;

O captai social poderá ser aumentado, mediante emissSo de novas quotas, a serem realizadas em
rnoeda tógal e corrente do Pais. pela incorporação de bens passíveis da avaliação pecuniária ou
ainda através de conversão de passivo e da apropriação de reservas inscritas na contabilidade social
da empresa ou por quaisquer outros meios, legalmente possível;

Nos aumentos de capital realizados sobre qualquer das modalidades previstas no Contrato Social e
Contratual posteriores a preferência de subscrição das novas quotas será sempre

atnbuída aos sócios atuais, na.exata proporção da participação de cada um deles no capital social dá
sociedade;

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solldanamente pela íntegrallzaçSo do capital social.

VI- ADMINISTRAÇÃO - CLÁUSULA SEXTA

exclusividade e Isoladamente pelo sócio-adminístrador: JOSÉCARLOS TOURADO DE AZEVEDO JÚNIOR, o qual. dispensados de prestar caução, por prazo
indeteiminado e investido do poder de administrador que exercerá com o titulo de sócio-
administrador.

Compete ao sócío-admlnistrador a representação da sociedade ativa e passivamente em íulzo ou
fora dele. inclusive junto a enüdades de direito privado e órgãos públicos e autarquias federais
estaduais ou municipais, entidades paraestaduais e sociedades de economia mista bem como errí
processos licitatôrios em quaisquer de suas modalidades, podendo ainda praticar todos os atos de
gestão soaal ordinária, Inclusive a abertura de contas bancárias em nome da sociedade; a emissão
aceite, endosso e transferência de cheques, duplicatas e todos cs demais papeis e documentos dê
giro dos negócios; firmar recibos e dar quitação, e explicitamente, os atos destinados a operações
bancárias, com assinaturas de notas promissórias e letras de câmbio, inclusive operações cambiais- a
assinatura de contratos e aditivos contratuais quer sejam por instrumento público, quer sejam por
escrito parbcufan firmar contratos de financiamentos ou de empréstimos com quaisquer Instituições
financeiras ou bancárias oficiais ou privadas, inclusive o Banco do Brasil S/A. Banco do Nordeste

oíÍAc Econômica Federal. Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social -BNDES.

§ r- Compete exclusivamente ao único sócio-administrador. jâ qualificado anteriormente, praticar os atos
que implicarem em alienação e constituição de gravames e ônus reais de bens imóveis pertencentes
à sociedade e dos bens móveis integrantes do Ativo Permanente da sodedade bem como aqueles
relativos â cessão ou promessa de cessão de bens do Ativo ou direitos a eles relativos.

§ 2 - As procurações outorgadas em nome da sociedade, qualquer que seja a sua finalidade, deverão
estar expressamente autorizadas pela-o sócío-admlnistrador da sodedade e deverão ter os poderes
conferidos bem definidos no Instrumento e terão vigência limitada e declarada, exceto aquelas que
venham a ser outorgadas a advogado ou advogados, para a propositura e ou acompanhamento de
demandas judidais ou procedimentos administrativos, as quais, a critério do outorgante terão viaência
até o término do respectivo processo.

ônq^

Ccriiílco que este documcnio da empresa PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA, Nirc; 52 90058621 -7 . foi deferido c arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás.

Para validar este documento, acesse htlp:/7w\vvv.juccg.go.gov.br/ c informe; N*" do prolocolo 15/992914-7 c o código de segurança bwz81. Esta cópia foi

aiiicnticada digitalmcnte c assinada cm 09/12/20)5 17:28:03 por Paula Nunes Lobo - Secretária Geral.

Páe 3 de 7

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: G

IL
V

A
N

E
 FE

B
R

O
N

IO
 D

O
S SA

N
T

O
S - 28/08/2023 16:38:26

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 71fe23cd-27fc-4d39-94c4-8e638075c2db



§ 3®- O sócio-administrador será impedido de, em nome da sociedade, de conceder avais, fianças ou
quaisquer tipos de garantias que. alheias aos interesses sociais, possam acarretar ônus ou suscitar
responsabilidade à empresa.

§ 4®- Caso sejam praticados quaisquer dos atos compreendidos nesta cláusula com inobservância das
estritas regras proibitivas nela editadas, serão esses atos absolutamente Inválidos e Ineficazes com
respeito â sociedade e, portanto nâo a vincularão, porém obrigará, pessoal e ilimitadamente, o sócío-
admlnl^rador que infringi-la, sem prejuízo ainda das cominações legais aplicáveis à espécie.

§ 5® A sociedade poderá designar administradores nâo sócios, em contrato social ou em ato separado,
desde que atenda situações previstas na lei 10.406/2002.

VII- REMUNERAÇÃO. CLÃUSULA SÉTIMA
O sócio, administrador perceberá, quando no exercício do cargo, na medida permitida pela
lucratividade dos negócios sociais, mensalmente, a titulo de pró-labore, uma quantia que será fixada
mediante deliberação de pelo menos 70®/o (setenta por cento) dos sócios quotistas da sociedade,
independentemente de alteração do contrato social e que deverá ser levada à conta de "despesas
gerais".

Vni- DO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL - CLÁUSULA OITAVA
O ano social coincidirá com o ano crvil, terminando em 31 de dezembro de cada ano, quando
proceder-se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, as perdas ou os lucros porventura
apurados. A assinatura dos sótíos nos livros contábeis e balanços da sociedade valerão como pfeno
reconhecimento da validade e veracidade dos valores ali consignados, quando do encerramento do
exercido fiscal, sem necessidade" de realização de reunião ou assembléia para este fim,
independentemente do que dispõe o Art® 1.071, inciso I, da lei 10.406/02

PARAGRAFO ÚNICO
Aos sócios é permitido o exame dos livros fiscais e contábeis da sociedade a qualquer tempo para
verificação das contas.

IX- DA RETIRADA. INTERDIÇÃO. OU FALECIMENTO DE SÓCIO - CLÁUSUUV NONA
Aos sócios é conferido o direito de preferência à aquisição de quotas sociais de qualquer sócio que
por acaso pretenda vendê-las, devendo o sócio allenante dirigir-se ao administrador da sociedade
manifestando ta! intenção por escrito, declarando o nome de quem se acha Interessado em comprá-
las e o preço que lhe foi ofertado pelas suas quotas sociais. O Administrador da sociedade
comunicarâ*a oferta aos demais sócios do seu quadro social, cabendo a eles exercerem o direito de
preferência e comprarem as quotas oferecidas, pelo preço e condições estabelecidas na proposta do
sócio que tem a Intenção de vendê-las, observada, para tal exercício, a exata proporção de cada
sócio no capital social, certo que, se qualquer dos sócios não o fizer, esse direito se acrescerá ao
direto do ou dos sócios que o fizerem ou exercitarem. Caso os sócios nâo exerçam o direito de
preferência acima estabelecido, dentro do prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data em que
ocorrer a recepção da correspondência expedida pelo sócio que pretender alienar suas quotas
sociais ficará este último inteiramente liberado para concluir o negócio com o terceiro interessado,
ficando, entretanto, condicionada a cessão e transferência das referidas quotas ao terceiro a prévia
aprovação da admissão do interessado, pelos demais sócios. O direito de preferência atribuído aos
sócios será exercítável através de carta dirigida ao sócio ofertante, o qual recebida a correspondência
que corporificar o exercício da preferência, ficara vinculado, automaticamente, bem como impedido de
realizar qualquer negócio com terceiro interessado. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividadesxom os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível
ou inexistíndo Interesse destes ou do sócio remanescente, o valor dos seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado para esta finalidade.
PARÁGRAFO PRIMEIRO
A maioria representativa de mais da metade do capital social, poderá excluir por justa causa,
mediante alteração do contrato social, o sódo que estiver pondo em risco a côntínuídade da empresa
em virtude de atos de inegável gravidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A exclusâo de que trata esta cláusula será determinada em reunião dos
sócios quotistas convocada para essa finalidade, devendo o acusado ser notificado por escrito com
anlecedênda mínima de 30 (trinta) dias, para que o mesmo possa comparecer â reunião e exercer o
seu direito de defesa, sob pena de revelia.

X- DA CONTINUIDADE DA EMPRESA - CLÁUSULA DÉCIMA

Ccrliílco que este documento da cnipiTJsa PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA. Nirc: 52 90058621-7, foi dcfciido c arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás.
Para validar este documento, acesse http://www.juccg.go.gov.br/ c informe: N° do protocolo I5/9929I4-7 e o código de segurança bwzSl. Esta cópia foi

autenticada digitalmcntc c assinada em 09/12/2015 17:28:03 por Paula Nunes Lobo - Secretária Gerai,
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1^"1^^^. retirg
Nâo obstante contratada por tempo indeterminado, a sociedade nâo se extinguira em virtude da
retirada, morte, feléncia ou incapacidade de qualquer dos sócios, desde que os demais sócios
queiram prosseguir com a sociedade.
Ocorrendo quaisquer dos fatos indicados no item anterior, os haveres do sócio que falecer, for
declarado interdito, falido, incapaz-ou que desejar retirar-se da sociedade, serão apurados na
conformidade com o Balanço e pago ao sócio retirante, seus herdeiros sucessores ou créditos, em 12
(doze) parcelas mensais e consecutivas, de igual valor.
Na hipótese de morte de qualquer dos sócios, os herdeiros poderão optar ou pela sua participação na
sociedade ou pelo recebimento do capital e lucros.
No caso de desejar qualquer dos sócios retirar-se da sociedade, deverá comunicar essa sua
intenção, por escrito, aos Diretores, mencionando o preço pelo qual pretende ceder suas quotas.
Da pretensão d qué o item anterior, os Diretores darão ciência aos demais sócios, quer terão o prazo
comum de. ate 15 (quinze) dias contados a partir da data em que for recebido o aviso, para
manifestarem.o direito de preferência para aquisição das quotas que se pretende alienar.
Caso rnais de um sócio se habilite a aquisição de tais quotas, a preferência será atribuída
proporcionalmente ao número de quotas que cada sócio Interessado possuir na sociedade.
Nâo se manifestando nenhum sócio ou a sociedade dentro do prazo estatelecído ficará o sócio com
liberdade para ceder suas quotas a terceiros, ficando, entretanto, condicionada a cessão e
transferência das quotas a terceiros,. após a prévia aprovação da admissão do interessado
cessionário na sociedade, petos sócios remanescentes.
Ocorrendo falecimento de qualquer dos sócios e nâo havendo interesse dos herdeiros pela sua
partdpação na TOciedade, ou ocorrendo ainda-o desejo de qualquer dos sócios retirar-se da
sociedade sem que qualquer dos sócios remanescentes ou a própria sociedade se habilite a
aquisição das quotas liberadas, ou.aínda, se não houver aprovação pelos sócios remanescentes, dos
terceiros que pretendam adquirir as quotas do sócio que desejar retirar-se da sociedade, também
naquele prazo, serão todos os créditos dele. sócio retirante ou pré- morto, bem como o valor nominal
de.suas quotas, reunidos em uma só conta e o saldo pago pela sociedade, no caso de exclusão ao
sócio BXpíuído e no caso.de falecimento, a quem de direito, na forma estabelecida anteriormente,
sendo que a primeira das mencionadas prestações devera ser paga dentro do prazo de 30 (trinta)
dias contados da exclusão ou do falecimento e as demais em igual data dos meses imediatamente
subsequentes, acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês ©. se existir a época, da correção
monetária de acordo com a variaçâó'do indice que estiver em vigor. Vindo a ocorrer quaisquer das
hipóteses previstas, a sociedade devera comunicar o fato a todos os sócios, por escrito, colocando as
quotas havidas do sócio excluído.ou pré -morto, ao direito de preferência para aquisição pelos sócios
remanescentes, cujo direito será atribuído proporcionalmente a participação de cada um deles no
capitai social. Declinando qualquer dos sócios remanescentes ao seu direito de preferência para a
aquisição de sua parte proporcional nas quotas do sócio excluído ou pré-morto, esse direito de
preferência será devolvido aos demais sócios remanescentes, sempre na exala proporção de suas
respectivas participações no capital social, sendo que s© nenhum dos sócios remanescentes, de
acordo com as regras neste instrumento estabelecidas, desejar ficar com as quotas do sócio excluído
ou pré-morto, será o capital social reduzido no valor correspondente as quotas que nele tivesse o
sócio excluído ou pré-morto ou. se assim o desejar os sócios remanescentes, consuttado os
interesses da sociedade, colocados a venda a terceiros, cujo adquirente devera ter sua admissão na
sociedade previamente aprovada por iodos os sócios participantes do capital social.

XI- DAS DELIBERAÇÕES - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
As deliberações sociais serão adotadas mediante decisão representativa do capital social,
respeitando as naturezas dos assuntos a serem decididos, as formalidades e os quoruns
diferenciados regulamentados conforme lei 10.406/2002.-
A sociedade poderá por deliberação dos sódos que representem o mínimo de do capital social,
transformar-se em outro tipo de sociedade. Incorporar outras empresas e ser por elas incorporadas,
cindir-se, total ou parcialmente, fundir-se com outras empresas, ressalvando os quoruns diferenciados
para demais situações previstas na lei 10.406/2002.
Ao sócio dissidente será facultado retirar-se da sociedade mediante o reembolso de suas quotas pelo
valor patrimonial em Balanço levantado até o mês anterior àquele em que comunicou sua intenção de
se retirar,

O sócio dissidente deverá comunicar expressamente, a sociedade, sua intenção de se retirar, no
prazo de 30 (trinta) dias contados do arquivamento da alteração contratual que implementar a
modificação da qual tenha divergido.
As quotas do sócio dissidente, salvo acordo em contrario entre as partes, serão reembolsadas em 12
(doze) prestações mensais, iguais e çonse(Xitivas, sendo a primeira no prazo de 30 (trinta) dias
contadas da comunicação.

Certifico que este documento da empresa PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA. Nirc; 52 90058621-7 . foi deferido c arquivado na Junta Comerciai do Estado dc Goiás.
Para validar este documento, acesse hHp;//www.juccg.go.gov.br/ c informe: N" do protocolo 15/992914-7 c o código de segurança bwz81. Esta cópia foi

autenticada digitalmcntc c assinada cm 09/12/2015 17:28:03 por Paula Nunes Lobo - Secretária Gerai.
Pág 5 dc 7
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GRUPO

PRIMAVIA PRIMAVIA fIRT Jeep VIA MOTORS

VIA

^ VLt.lWCK

VIA BOATS

PROPOSTA COMERCIAL

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS

PREGÃO PRESENCIAL: 005/2023
PROCESSO ADMÍNISTRATIVO: 046/2023

ABERTURA: 27/07/2023 9:30 HS

PRIMAVIA VEÍCULOS LIDA, concessionária autorizada da marca FIAT , inscrita no CNPJ/MF sob o

n° 71.145.668/0003-37, situada na ROD BR 242 KM 2 47.804-510, BARREIRAS - BA, vem apresentar

proposta para o pregão em referência, que tem como objeto à saber:

1. DADOS Dp PROPONENTE

EMPRESA: PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA

CNPJ: 71.145.668/0003-37

ENDEREÇO; ROD BR 242 KM 2

CiDADE: BARREIRAS - BA

lE: 59940706

CEP: 47.804-510

REPRESENTANTES LEGAIS - PROCURADORES:

MÁRCIO GERALDO ANDRADE SILVA

CPF: 626.039.816-68

RG: M6615039 SSP MG

DAIANE DE MACEDO CARMO

CPF: 068.077.065-88

RG: 20.038.285-32 SSP BA

DADOS PARA ENVIO DE CONTRATO:

GRUPO INFiNITTY - Núcleo de Licitações

ENDEREÇO: Rua das Figueiras, Lote 07, Loja 56 P091 - Saia 14 - Águas Ciaras, Brasíiia - DF CEP:
71906-750

E-MAIL: licitacoes@aruDQÍnfinlttv.com.br TEL: 61 3772 6280

\2. DADOS BANCÁRIOS

Banco: Bradesco Barreiras

Agência: 3416

Titularidade: PRiMAViA VEÍCULOS LTDA

Conta Corrente: 28738-5
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GRUPO

PRIMAVIA PRIMAVIA flflT Jeep VIAMOTORS
ráiw

£=><=>. ^ VLI.IWCK

NIS&AN VIA
VIA BOATS

3. COMPOSIÇÃO DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO QTD MODELO VALOR UNIT VALOR

TOTAL

VEICULO DE PASSEIO, ano de
fabricação e modelo mínimo
2023/2023, quatro portas para
passageiros e uma porta para
bagagens, pintura na cor branca,
motorização mínima de 3 cilindros, e
mínimo de 70 cv, bicombustível

(gasolina e etanol), capacidade
mínima tanque de 45 litros, injeção
eletrônica, câmbio manual de cinco

marchas a frente e uma a ré,
rodas/pneus aro 14, bancos com
acabamento em tecido, ar
condicionado, direção elétrica,
acionamento elétrico dos vidros,
alarme antifürto, protetor do cárter
e motor, tapetes; entregue emplacada,
e com a Logo da Câmara Municipal
de Baianópolis

02

Marca: FIAI

Modelo: MOBI

Versão: TREKKING

Cor: BRANCA

Ano Fabricação: 2023

Ano Modelo: 2023

78.000,00 156.000,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 156.000,00 (cento e cinqüenta e seis mil reais)

a) Declaramos que o prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação;

b) Declaramos que o prazo de entrega do objeto desta proposta será de 30 (trinta) dias
contados a partir da data de recebimento pela CONTRATADA da Nota de Empenho, conforme
especificado em edital;

c) Declaramos que o prazo de garantia do objeto desta proposta, será de 12 (doze) meses,
conforme procedimentos constantes no Manual de Garantia e Manutenção que acompanha
o veículo;

d) Declaramos que o prazo e foma de pagamento será em conformidade com o previsto em
edital;

e) Declaramos e garantimos formalmente a plena disponibilidade no mercado, a qualquer data,
para pronto atendimento, a preços de concorrência, de peças, partes e componentes de
reposição exigido pelo veículo vendido, o compromisso estendendo-se por 60 (sessenta)
meses, contados do faturamento;
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GRUPO

PRIMAVIA PRIMAVIA F!flT Jeep VIA KOTORS
M.I.IVNCK

NISSAN VIA ^
W»m I —- VIABOATS

f) Declaramos que a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada
de maneira independente pelo Licitante e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;

g) Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e
prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais
estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos Incondicional e integralmente,
bem como temos pleno conhecimento das condições necessárias para o fornecimento
descrito em Edital;

h) Declaramos que nossa proposta engloba todos todos os custos diretos e indiretos, inclusive
os resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou
obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias a que estiver sujeito e demais custos que
incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado, bem como os
custos operacionais da atividade, incluindo frete, seguros, tributos incidentes, taxas e todos
os demais encargos, inclusive com serviços de terceiros, incidentes e necessários ao
cumprimento integral do objeto desta contratação, renunciando, na oportunidade, o direito
de reivindicar custos adicionais, sendo esta proponente responsável por quais quer ônus
decorrentes de marcas, registros e patentes ao objeto cotado.

|5. ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS AUTORIZADAS

FIAT PRIMAVIA - Rua Virgílio Justiniano Ribeiro, 1091 - Centro, Unaí - MG (38) 2102-4000
FIAT PRIMAVIA - BR-040.1851, Paracatu - MG (38) 3311-4000
FIAT PRIMAVIA - BR-242, S/N - Novo Horizonte. Barreiras - BA - (77) 3613-9950
FIAT PRIMAVIA - R. Enedino Alves da Paixão, 4648 Luís Eduardo Magalhães - BA (77) 3639-1500
FIAT PRIMAVIA - BR 040 S/N, LOTE 01, Q. 19, Valparaíso de Goiás - GO (61) 3535-4700
FIAT PRIMAVIA-Avenida Cristalina, 202 - St. Sul, Formosa-GO (61) 3631-0031
FIAT PRIMAVIA - Avenida Marginal, Número 710 - A - Vila Juracy, Luziânia- GO (61) 2109-4444
FIAT PRIMAVIA - Setor de Concessionária, Aeroporto, EPAR, Lote 06, Brasília-DF (61) 2195-1111
FIAT PINAUTO - Av. T-9, 500 - St. Marista, Goiânia - GO (62) 3773-2703
FIAT PINAUTO - Av. Brasília, 36 - St. Leste, Porangatu - GO (62) 3362-1601
FIAT TECAR - Av. São Francisco, 188 - Santa Genoveva, Goiânia - GO - (62) 4005-2900
FIAT CAMBUI - Av. Gov. Nilo Coelho, 3721 - SAO Francisco, Guanambí - BA - (77) 3452-4000
FIAT CAMBUI - Av. Bartolomeu de Gusmão, 750 - Centro, Vitória da Conquista - BA - (77) 2101-2000

FIAT RIO VEÍCULOS - Av. Cel. Bento de Godoy, 2827 - Itanhangá, Caldas Novas - GO (64) 3513-0128
para outras concessionárias consulte www.fiat.com.br
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GRUPO

PRIMAVIA PRIMAVIA
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Jeep VIA^

Nos colocamos à disposição, para eventuais esclarecimentos

BARREIRAS - BA, 2^úe Julho de 2023

lAVEI

MARCf
CPF: 626.039.816-68

Representante Legal - ProcurXdor

DE SILVA

PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA

DAIANE DE MACEDO CARMO

CPF: 068.077.065-88

Representante Legal - Procurador

^ vi.i iwci;

VIA BOATS
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SINTEGRAflCMS ■ Consulta Pública

Consulta Pública ao Cadastro

do Estado da Bahia

Data da Consulta: 17/07/2023 Número da Consulta:

IDENTIFICAÇÃO

CNPJ: 71.145.668/0003-37 Inscrição
Estadual:

059.940.706 UF: BA

Razão

Social:

PRIMAVIA veículos LTDA

ENDEREÇO

Logradouro: | RODOVIA BR 242 KM 2
Número: SN Complemento: Bairro: NOVO HORIZONTE

UF: |bA Município: BARREIRAS CEP: 47800000

Endereço
Eletrônico:

cascia.lima@vianissan.com.br Telefone: (61 ) 34428289

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Atividade

Econômica:

Comercio a varejo de automóveis, camionetas e util

Data da Inscrição
Estadual:

23/07/2003 Usuário SEPD

Situação Cadastral
Atual:

Condição:

Habilitado

NORMAL

Observações:

Regime de Apuração de
ICMS:

C/CORRENTE FISCAL

Data desta Situação
Cadastral:

23/07/2003

Observações;

• Os dados acima são baseados em informações existentes na base de dados da Sefaz-Bahía e
demonstra a situação cadastrai do contribuinte nesta data.

Voltar para nova seleção de contribuinte ÍBAI
Acessar cadastro de outro Estado

www.sefaz.ba.gov.br/Sintegra/Resultasp 1/1
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PRIMAVIA PRIMAVIA FIRT Jeep VIA MOTORS
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NIS6AN VIA VIA
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DECLARAÇÃO UNIFICADA

CAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS

PREGÃO PRESENCIAL: 005/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 046/2023

ABERTURA: 27/07/2023 9:30 HS

PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA, concessionária autorizada da marca FIAT, inscrita no CNPJ/IVIF sob o

n° 71.145.668/0003-37, situada na ROD BR 242 KM 2 47.804-510, BARREIRAS - BA, por seus

representantes legais, o(a) Sr(a). MÁRCIO GERALDO ANDRADE SILVA, inscrito no RG sob o n.

M6615039 SSP MG e no CPF sob o n. 626.039.816-68 e o(a) Sr(a). DAIANE DE MACEDO CARMO,

inscrita no RG sob o n. 20.038.285-32 SSP BAe no CPF sob o n. 068.077.065-88, DECLARA para

os devidos fins

a) sobre ATENDIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: que tem conhecimento de todas as
informações e aceita todas as condições constantes do Edital, bem como cumpre plenamente as
condições de qualificação jurídica, técnica, econômico-financeira e regularidade fiscal, requisitos de
habilitação para o pregão em referência, para o fiel cumprimento das obrigações, conforme o Art
4°, Inciso VII da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, declarando ainda, estar ciente que
a falta de atendimento a qualquer exigência para habilitação e especificações mínimas obrigatórias
do objeto, constante do Edital, ensejará aplicação de penalidade ao Declarante;

b) sobre NÃO EMPREGO DE MENORES: que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s)
com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre e de 16 (dezesseis)
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos
termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal;

o) sobre INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS: que sob as penas da Lei Federal n.° 10.520/02 e
8.666/93 e suas alterações que, até a presente data, em relação à esta empresa declarante,
inexistem fatos impeditivos para licitar e/ou contratar com a Administração Pública Direta, Indireta
ou Autárquica da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo. Inclusive,
as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as
fundações por ele instituídas ou mantidas, BEM COMO, que a mesma não está Impedida de
participar de licitações promovidas pelo Município de São Félíx do Coribe-Ba, de não ser declarada
Inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública e que está ciente da obrigação de
declarar o fato superveniente, em cumprimento às disposições legais nos termos do parágrafo
2°,art. 32 da Lei n''8666/93 ;

d) sobre a INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES: sob as penas da lei, a inexistência de fatos
supervenientes até esta data, que impossibilitem sua habilitação no pregão em referência ou que
que impeçam a participação desta empresa ao presente certame Ilcitatório, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores pois que continuam satisfeitas as exigências
previstas no art. 27 da Lei n® 8.666/93, e alterações;
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e) sobre a INEXISTÊNCIA DE ÍNIDONEIDADE: que não pesa contra si, declaração de inidoneidade
expedida por órgão da Administração Pública direta ou indireta, de qualquer esfera de Governo
Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei n®. 8.666/93;

f) sobre a AUSÊNCIA DE VIÍNCULÜ: que de acordo com o Art. 9 da Lei 8.666/93 de 21 de junho de
1993, não possui em seu quadro societário, quadro de empregados ou empregados com relação
familiar ou parentesco no âmbito da Administração Pública Direta, indireta e Fundacional dos
Poderes Legislativo e Executivo Municipal, por cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de Agentes Públicos (Prefeito, Vice-Prefeito,
Secretários Municipais, Procurador Gerai do Município, e Vereadores) e de servidores investidos
em cargo de direção, chefia ou assessoramento, bem como servidores públicos de qualquer esfera
da ativa exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão, ou empregado de
empresa pública ou de sociedade de economia mista;

g) sobre a ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA: que a proposta comercial apresentada foi
elaborada de forma independente, de acordo com o determinado na IN 02/2009, de 16/09/2009, da
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, publicada no DOU do dia 17/09/2009, bem como a proposta apresentada para participar da
licitação acima referenciada foi elaborada de maneira independente pela Lioitante, e o conteúdo da
proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido
de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação em referência, por qualquer meio
ou por qualquer pessoa; a) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da
licitação em referência não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante
potencial ou de fato da licitação em referência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; c) que
não tentou, por qualquer melo ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato da licitação em referência quanto a participar ou não da referida
licitação; d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação em referência não
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro
participante potencial ou de fato da licitação em referência antes da adjudicação do objeto da
referida licitação; e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação em
referência não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido
de qualquer integrante do órgão lioitante antes da abertura oficiai das propostas; e f) que está
plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la;

h) sobre a RESPONSABILIDADE: que tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de
participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer
material de qualidade, sob as penas da Lei;

sobra APARELHAMENTO, MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E PESSOAL TÉCNICO ESPECIALIZADO:
que, conforme estabelece o parágrafo 6° do artigo 30, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações,
dispõe de Aparelhamento, Máquinas, Equipamentos e Pessoal Técnico para o fornecimento,
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conforme especificações contidas no Termo de Referência, caso seja vencedora da licitação
necessários à execução do objeto do presente processo;

j) sobre o CONHECIMENTO E ENQUADRAMENTO: que não possuí a condição de micro empresa,
nem a de empresa de pequeno porte.

Por ser verdade, firmo a presente para que surta seus efeitos jurídicos e legais.

barreiras - BA, 25^e JULHO de 2023

'RMAVIA VEÍCULOS LTI

MÁRCIO GERALDO ANDRADE SILVA

RG: M6615039 SSP MG

CPF: 626.039.816-68

Representante Legal - Procurador

PRIMAVIA V^ULOS LIDA
DAIANE DE MACEDO CARMO

RG: 20.038.285-32 SSP BA

CPF: 068.077.065-88

Representante Legal - Procuradora

71.145.668/0003-37'
Prirp.avia Veículos Lida

Rod.BR242,SIN"KTii02
Novo Horizonte

CEP".
Barreiras-BA J
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24/07/2023, 09:53 about:blank

W

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
71.145.668/0003-37

FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

03/07/2003

NOME EMPRESARIAL

PRÍMAVIA veículos LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PRIMAVlA

PORTE

DEMAIS

CODlGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubiificação e pollmento de veículos automotores
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
45.20-0-07 - Serviços de Instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
74.90-1-04 -Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto Imobiliários
66.19-3-99 - Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA jurídica
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD BR 242 KM 2

NUMERO

S/N

COMPLEMENTO

CEP

47.804-510

BAIRRO/DISTRITO

NOVO HORIZONTE

município

BARREIRAS

UF

BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATADASITUAÇÃO CADASTRAL

03/07/2003

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/07/2023 às 09:53:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutiblank 1/1
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PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA
C.N.P.J, (MF) 71.145.668/0001-75.

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 22® ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
Peto presente instrumento párticular. acham-se contratadas as partes a seguir nomeadas e

totalidade das quotas em que se divide o capital social da empresa PRIMAViA

■  o 71.145.668/0001-75, com sede social na Rua
nnn Município de Unal, Estado de Minas Gerais. CEP38.610-000. registrado na JUCEMG sob o n\ 31204215064) em 17 de setembro de 1993, e última

?nn? arquivada na JUCEMG sob o n® 4138524 protocolo n®. 09/023.925-3 em 02 de junho de
0.1 OÀS PARTES CONTRATANTÉS:

Como atuais e únicos sócios desta sociedade,
0.1.1 JOSÉ CARLOS DOURADO DE AZEVEDO JÚNIOR.

braslleírt^ Msado sob o regime de comunhão parcial de bens, advogado, inscrito no Cadastro de
Pessoa Física sob o n.® 508.248.644-68, portador da cédula de Identidade n.® 3 802 403 SSP/PE
filho de: Jose Carlos Dourado de Azevedo e Maria Cecília Macdowell Dourado de Azevedo nascido
aos 04/11/1971, natural de Recife - PE, domiciliado e residente na Rua Canabrava .341 Apto. 101
Centro, no Município de Unal, Estado de Minas Gerais, CEP 38 610-000' ■ . • .0.1,2 ELZA MARIA VIEIRA GÁIA DOURADO DE AZEVEDO,
Brasileira. Msada sob o regime de comunhão pardal de bens. empresária, inscrita no Cadastro de

°  012.746.386-07, portadora da cédula de Identidade registro n®. MG
<í® Nelson Antônio Gala e Isaura Gonçalves Gala. nascida aos

06/12/1982, natural de Unal, Minas Gerais, domiciliada e residente na Rua Canabrava 341
Apartamento 101, Centro. Cidade de Unal, Estado de Minas Gerais MG, CEP 38.610-000.

A^orizados pela legíümidade de suas participações, deliberam os contratantes alterar, como de fato
alteram, o contrato Social da mencionada empresa, tudo de conformidade com as cláusulas e condições
que se seguem, as quais reciprcçamente outorgam e aceitam, obrigando-se a cumpri-las por si seus
herdeiros e/ou sucessores seja a qbe titulo for. k k". seuü

A presente alteração de Contrato Social tem por objetivo efetuar as seguintes alterações: a) Abertura de
nova filial; b) A consolidação do Contrato Social.

1.0 DA ABERTURA DE NOVA FILIAL

Continuando o processo de expansSo "das atividades desenvolvidas pela empresa decidem os sócios
criarem uma nova filial, localizada na Avenida Marginai A, 710, bairro Vila Juracy. MunIcÍDio de
Luzíânla, no Estado de Goiás. CEP 72.800-000,*

2.0 DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
Os sócios contratantes, considerando os negócios jurídicos pactuados neste Instrumento resolvem
consolidar o Contrato Social, o qual substitui na sua integratidade as cláusulas anteriormente
existentes, ficando nulas de pleno direito e sem nenhum valor, uma vez que passam a prevalecer âs
cláusulas constantes do presente instrumento a seguir explicitadas;

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOniAl
PRIMAVIA VeIcULOS LTDA
C.N.P.J, (MF) 71.145.668/0001-75.

Pelo presente instrumento particular de alteração e consolidação de contrato social, e na melhor forma
de direito acham-se contratadas as partes a seguir nomeadas e qualificadas, titulares da totalidade das

empresa PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA. inscrita no CNPJ
^ ! K, .71.145.6^/0001-75. com sede social na Rua Virgílio Justíniano Ribeiro, n® 1 091
no .V"/ ■ 38.610-000. registrado na JUCEMG sob òn . 3120421506-0 em 17 de setembro de 1993. e última alteração arquivada na JUCEMG sob o n®

7

Certifico que esto documento da empresa PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA, Nirc: 52 90058621-7 , foi deferido c arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás.
Para validar este documento, acesse http;//w\%'w.juccg.go.gov.br/ c informe: N° do protocolo 15/992914-7 c o código dc segurança bwz81. Esta cópia foi

autenticada digitalmcntc e assinada cm 09/12/2015 17:28:03 por Paula Nunes Lobo - Secretária Geral.

Pág 1 dc 7
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4138524 protocolo n®.. 09/023.925-3 em 02 de junho de 2009, o sr. JOSÉ CARLOS DOURADO DE
AZEVEDO JÚNIOR, brasileiro, casado sob o regime de comunhão pardal de bens, advogado. Inscrito
no Cadastro de Pessoa Física sob o n.® 508.248.644-68, portador da cédula de Identidade n.®
3.802.403 SSP/PE. filho de: Jose Carlos Dourado de Azevedo e Maria Cecília Macdowell Dourado de
Azevedo, nascido aos-04/11/1971, natural de Recife - PE. domiciliado e residente na Rua Canabrava,
341, Apto. 101, Centro, no Município de Unaí, Estado de Minas Gerais, CEP 38.610-000 e ELZA
MARIA VIEIRA GAIA DOURADO DE AZEVEDO, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial
de bens. empresária, inscrita no Cadastro de Pessoas Física sob o n® 012.746.386-07 portadora da
cédula de Identidade registro n®. MG 11.657.278 SSP/MG, filha de Nelson Antônio Gaia e Isaura
Gonçalves Gaia, nascida aos 05/12/1982, natural de Unal, Minas Gerais, domiciliada e residente na
Rua Canabrava, 341, Apartamento 101, Centro, Cidade de Unal, Estado de Minas Gerais MG. CEP
38.610-000, têm entre si.justo e contratado uma Sociedade Empresária Limitada, regida pelas
cláusulas e condições seguintes e nas omissões, pela legislação especifica que disciplina essa forma
societária.

I-DA DENOMINAÇÃO E SEDE - CLAÚSULA PRIMEIRA

A sociedade empresária :girará sob a denominação social de TRIMAVIA VEÍCULOS LTDA.", com sede
na Rua Virgílio Justlnlano Ribeiro, n®. 1.091. Centro, Município de Unaí. Estado de Minas Gerais CEP
38.6-10-000.

A sociedade .usará a denominação de fantasia "PRIMAVIA", a qual será usada independentemente do
uso da denominação'social.

11 - FILIAIS - CLAüSULA segunda
A Sociedade mantém filiais nos seguintes endereços:

Filial 01 - Localizada na Marginal da BR 040. 1.851. Bairro Nossa Senhora de Fátima. Município de
Paracatu, Estado de Minas Gerais CEP 38.600-000, NIRE/JUCEMQ 3190108147-2 21/12/1995
CNPJ 71.145.668/0002-66;

Filial 02 - Localizada na Rodo>ria BR 242, Km 2, Bairro Novo Horizonte, Município de Barreiras Estado da
Bahia, CEP 47.804-510, NIRE/JUCEMG 0090008370-1, 24/06/2003, NIRE/JUCEB 29900721485
03/07/2003, CNPJ 71.145.668/0003-37;

Filial 03 - Localizada na Rodovia BR 020, KM 211, Bloco V. Sala 01. Bairro Sede. no Município de
Luís Eduardo Magalhães. Estado da Bahia, CEP 47.650-000. NIRE/JUCEMG 0090011839-
3,18/08/2006. NtReJUCEB 29900790321 30/08/2005, CNPJ 71.145.668/0004-18;

Filial 04 - Localizada na Via Marginal BR 040, Lote 01, Quadra 19. Parque Esplanada III, Gleba F.
Município de Valparaíso de Goiás, Estado de Goiás, CEP 72.870-000. NIRE/JUCEMG 6290051191-
8, 04/04/2007. NIRE/JüCEG 52900511918 11/05/2007, CNPJ 71.145.658/0005-07;

Filial 05 - Localizada na Avenida Cristalina, 202, Bairro Setor Sul. Município de Formosa Estado de
Goiás. CEP 73.802-410, NIRE/JUCEMG 0090015860-8, 16/01/2008, NlRE/JUCEG 62900529272
30/01/2008. CNPJ 71.145.668/0006-60.

Filial 06 - Localizada na Avenida Marginal A, 710, bairro Vila Juracy, Mun'jcíplo de Luziânia no Estado de
Goiás, CEP 72.800-000;

As filiais desempenham as mesmas atividades mercantis da matriz.

PARÁGRAFO ÚNICO - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada pela maioria representativa do capital social.

Ilí - PRAZO DE DURAÇÃO E INÍCIO DAS ATIVIDADES - CLÁUSULA TERCEIRA
A sociedade teve suas atividades iniciadas em 17 de setembro de 1993. data em que foi constituída,

sendo sua duração por prazo indeterminado.

IV - OBJETO SOCIAL - CLÁUSULA QUARTA
A sociedade é de natureza empresária limitada com personalidade jurídica de direito privado e tem por

objetivos sociais: O comércio varejista de veículos novos e usados, pecas, acessórios, produtos
derivados do petróleo, agenciamento de veículos usados e prestação de serviços técnicos de
reparos, manutenção, lavagem e lubriificaçâo de veículos.
O objetivo sodal poderá ser modificado, ampliado ou reduzido, mediante deliberação dos sócios,
obedecidas, obviamente, as disposições normativas pertinentes.
O objeto social será desenvolvimento de modo gradativo, em correspondência aos seus interesses
económico-financeiros e observados as conveniências do mercado.

Ccnifico que este documento da empresa PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA, Nirc: 52 90058621-7 . foi deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás.

Para validar este documcnio. acesse http;//ww\v.juccg.go.iiov.br/ e informe: N" do protocolo 15/992914-7 e o código de segurança bwz8I. Esta cópia foi

autenticada digitalmcntc c assinada cm 09/12/2015 17:28:03 por Paula Nunes Lobo - Secretária Geral.
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V - CAPITAL SOCIAL E SUA DISTRIBUIÇÃO - CLÁUSULA QUIMTA
O  é R$3.345.000,00 (três milhões, trezentos e quarenta e cinco mil reais) dividido
em 3.345.000 (três milhões, trezentas e quarenta e cinco mil) quotas, de R$ 1.00 (um real) cada
subscritas e rntegralizadas em moeda corrente do País, assim dísWbuldas entre os sócios:

., PARTICIPACAO R$
JOSÉ CARLOS DOURADO DE AZEVEDO JÚNIOR 99 00 — 3 3^550 00
ELZA MARIA VIEIRA GAIA DOURADO DE AZEVEDO 1,00 * 33.450.00
121*!: ^ 100,00 % ^5.000,00

a) O sócio JOSÉ CARLOS DOURADO DÊ AZEVEDO JÚNIOR, ó titular de 3.311.550 (três mithóes
trezentas onze mil e quinhentas e cinqüenta) quotas, no valor RS 1,00 (um real), cada. pertazendo
üfT» total de R$3.311.550,00 (três milhões trezentos e onze mil, quinhentos e cinqüenta reais) íá
totalmente subscritas e integralizadas em moedas corrente do Pafs-

b) A sócia EljZA MARIA VIEIRA GAIA DOURADO DE AZEVEDO, é'tltular de 33.450 (trinta e três mil
®  no valor R$ I.OO (um real), ceda, perfazendo um total dèRp3.450,00 (tnnta e três mil, quatrocentos e cinqüenta reais), jâ totalmente subscritas e

Integralizadas em moedas corrente do País;

O capital social poderá ser aumentado, mediante emissão de novas quotas, a serem realizadas em
moeda legal e corrente do País. pela incorporação de bens passíveis de avaliação pecuniária ou
ainda através de conversão de passivo e da apropriação de reservas inscritas na contabilidade social
da empresa ou por quaisquer outros meios, legalmente possível;

Nos aumentos de capital realizados sobre qualquer das modalidades previstas no Contrato Social e
nas Alterações Contratual posteriores a preferência de subscrição das novas quotas será, sempre
atnbuída aos sócios atuais, na.exata proporção da participação de cada um deles no capital'social da
sociedade; ^

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela Integralizaçâo do capital sodal.

Vi- ADMINISTRAÇÃO - CLAUSULA SEXTA
A sociedade será administrada com exclusividade e isoladamente pelo sócio-admlnlstratíor: JOSÉ
CARLOS DOURADO DE AZEVEDO JÚNIOR, o qual, dispensados de prestar caução, por prazo
indeterminado e Investido do poder de administrador que exercerá com o titulo de sócio-
administrador.
Compete ao sócío-admlnlstrador a representação da sociedade ativa e passivamente, em juízo ou
fora dele, inclusive junto a entidades de direito privado e órgãos públicos e autarquias federais
estaduais ou municipais, entidades paraestaduais e sociedades de economia mista bem como ení
processos lícilatórios em quaisquer de suas modalidades, podendo ainda praticar todos os atos de
gestão social ordinária, inclusive a abertura de contas bancárias em nome da sociedade; a emissão
aceite, endosso e transferência de cheques, duplicatas e todos os demais papeis e documentos dê
giro dos negócios; firmar recibos e dar quitação, e explicitamente, os atos destinados a operações
bancánas, com assinaturas de notas promissórias e letras de câmbio, Inclusive operações cambiais- a
assinatura de contratos e aditivos contratuais quer sejam por instrumento público, quer sejam por
escrito particular; firmar contratos de financiamentos ou de empréstimos com quaisquer instituições
financeiras ou bancárias oficiais ou privadas, inclusive o Banco do Brasil S/A. Banco do Nordeste
S/A- BNB, Caixa Econômica Federal, Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social -
BNDES.

§ 1®' Compete exclusivamente ao único sócío-administrador, já qualificado anteriormente, praticar os atos
que implicarem em alienação e constituição de gravames e ônus reais de bens imóveis pertencentes
â sociedade e dos bens móveis integrantes do Ativo Permanente da sociedade bem como aqueles
relativos â cessão ou promessa de cessão de bens do Ativo ou direitos a eles relativos.

§ 2"- As procurações outorgadas em nome da sociedade, qualquer que seja a sua finalidade, deverão
estar expressamente aulcrizadas pela>o sócio-administrador da sociedade e deverão ter os poderes
conferidos bem definidos no instrumento e terão vigência limitada e declarada, exceto aquelas que
venham a ser outorgadas a advogado ou advogados, para a proposítura e ou acompanhamento de
demandas judiciais ou procedimentos administrativos, as quais, a critério do outorganfe terão vigência
até o término do respectivo processo.

õnqo^
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§ 3®- O sócio-admtnislrador será impedido de, em nome da sodedade, de conceder avais, fianças ou
quaisquer tipos de garantias que, alheias aos interesses sociais, possam acarretar ônus ou suscitar
responsabilidade à empresa.

§ 4®- Caso sejam praticados quaisquer dos atos compreendidos nesta cláusula com inobservância das
estritas regras proibitivas nela editadas. serSo esses atos absolutamente Inválidos e Ineficazes com
respeito á sociedade e, portanto não a vincularão, porém obrigará, pessoal e Ilimitadamente, o sócio-
admlnldrador que Infringt-la, sem prejuízo ainda das cominações legais aplicáveis á espécie.

§ 5® A sociedade poderá designar administradores não sócios, em contrato social ou em ato separado,
desde que atenda situações previstas na lei 10.405/2002.

VII- REMUNERAÇÃO- CLAUSULA SÉTIMA
O sódo. administrador perceberá, quando no exercício do cargo, na medida permitida pela
lucratividade dos negócios sociais, mensalmente, a titulo de príMabore, uma quantia que será fixada
mediante deliberação de pelo menos 70®^ (setenta por cento) dos sócios quotistas da sociedade,
independentemente de alteração do contrato social e que deverá ser levada à conta de "despesas
gerais".

VIII- DO ENCERRAWENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL - CLÁUSULA OITAVA
O ano social coincidirá com o ano civil, terminando em 31 de dezembro de cada ano. quando
proceder-se-á a elaboração do Inventário, .do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, as perdas ou os lucros porventura
apurados. A assinatura dos sócios nos livros contábeis e balanços da sociedade valerão como pleno
reconhecimento da validade e veracidade dos valores ali consignados, quando do encerramento do
exercício fiscal, sem necessidade "de realização de reunião ou assembléia para este fim,
independentemente do que dispõe o Art.® 1.071, Inciso 1, da lei 10.406/02.

PARAGRAFO ÚNICO
Aos sócios é permitido o exame dos livros fiscais e contábeis da sociedade a qualquer tempo para
verificação das contes.

IX- DA RETIRADA. INTERDIÇÃO^ ÒU FALECIMENTO DE SÓCIO - CLÁUSULA NONA
Aos sócios é conferido o direito de preferência à aquisição de quotas sociais de qualquer sócio que
por acaso pretenda vendê-las, devendo o sócio atlenante dirigir-se ao administrador da sociedade
manifestando tal intenção por escrito, declarando o nome de quem se acha interessado em comprá-
las e o preço que lhe foi ofertado pelas suas quotas sociais. O Administrador da sociedade
comunicará'a oferta aos demais sócios do seu quadro social. cat>endo a eles exercerem o direito de
preferência e comprarem as quotas oferecidas, pelo preço e condições estabelecidas na proposta do
sócio que tem a Intenção de vendê-las, observada, para tal exercício, a exata proporção de cada
sócio no capitei social, certo que, se qualquer dos sócios não o fizer, esse direito se acrescerá ao
direto do ou dos sócios que o fizerem ou exercitarem. Caso os sócios não exerçam o direito de
preferência acima estabelecido, dentro do prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da date em que
ocorrer a recepção da correspondência expedida pelo sócio que pretender alienar suas quotas
sociais ficará este último inteiramente liberado para concluir o negócio com o terceiro interessado,
ficando, entretanto, condicionada a cessão e transferência das referidas quotas ao terceiro a prévia
aprovação da admissão do interessado, pelos demais sócios. O direito de preferência atribuído aos
sócios será exercitável através de carta dirigida ao sócio ofértante, o qual recebida a correspondência
que corpcrífícar o exercício da preferência, ficara vinculado, automaticamente, bem como Impedido de
realizar qualquer negócio com terceiro interessado. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades'com os herdeiros, sucessores e o Incapaz. Não sendo possível
ou inexístíndo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor dos seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado para esta finalidade.
PARÁGRAFO PRIftflElRO
A maioria representativa de mais da metade do capital social, poderá excluir por justa causa,
mediante alteração do contrato social, o sódo que estiver pondo em risco a continuidade da empresa
em virtude de atos de inegável gravidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A exciusâo de que trate esta cláusula será determinada em reunião dos
sócios quotistas convocada para essa finalidade, devendo o acusado ser notificado por escrito com
antecedência mínima de 30 {trinta) dias, para que o mesmo possa comparecer à reunião e exercer o
seu direito de defesa, sob pena de revelia.

X- DA CONTINUIDADE DA EMPRESA - CLÁUSULA DÉCIMA

Certifico que este documcnio da empresa PRIMA VIA VEÍCULOS LTDA. Nírc: 52 90058621-7 , foi deferido c arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás.
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1^^^. retirs
Nâo obstante contratada por tempo indeterminado, a sociedade nâo se extinguira em virtude da
retirada, morte, fâléncia ou Incapacidade de qualquer dos sócios, desde que os demais sócios
queiram prosseguir com a sociedade.
Ocorrendo quaisquer dos fatos indicados no item anterior, os haveres do sócio que falecer, for
declarado Interdito, falido. Incapaz-ou que desejar retirar-se da sociedade, serão apurados na
conformidade com o Balanço e pago ao sócio retirante, seus herdeiros sucessores ou créditos, em 12
(doze) parcelas mensais e consecufiv.as, de Igual valor.
Na. hipótese de morte de qualquer dos sócios, cs herdeiros poderão optar ou pela sua participação na
sociedade ou pelo recebimento do capital e lucros.
No caso de desejar qualquer dos sócios retirar-se da sociedade, deverá comunicar essa sua
intenção, por escrito, aos Diretores, mencionando o preço pelo qual pretende ceder suas quotas.
Da pretensão a que o Item anterior, os Diretores darão ciência aos demais sócios, quer terão o prazo
comum de ate 15 (quinze) dias contados a partir da data em que for recebido o aviso, para
manifestarem o direito de preferência para aquisição das quotas que se pretende alienar.
Caso rnaís de um sócio se habilite a aquisição de tais quotas, a preferência será atribuída
proporcionalmente ao número de quotas que cada sócio Interessado possuir na sociedade.
Nâo se manifestando nenhum sócio ou a sociedade dentro do prazo estabelecido ficará o sócio com
liberdade para ceder suas quotas a terceiros, ficando, entretanto, condicionada a cessão e
transferência das quotas a terceiros,. após a prévia aprovação da admissão do interessado
cessionário na sociedade, pelos sócios remanescentes.
Ocorrendo falecimento de qualquer dos sócios e nâo havendo interesse dos herdeiros pela sua
participação na TOCiedade, ou ocorrendo ainda-o desejo de qualquer dos sócios retirar-se da
sociedade sem que qualquer dos sócios remanescentes ou a própria sociedade se habilite a
aquisição das quotas liberadas, ou.aínda, se nâo houver aprovação pelos sócios remanescentes, dos
terceiros que pretendam adquirir as quotas do sócio que desejar retirar-se da sociedade, também
naquele prazo, serão todos cs créditos dele, sócio retirante ou pré- morto, bem como o valor nominal
de.suas quotas, reunidos em uma só conta e o saldo pago pela sociedade, no caso de exclusão ao
sócio excluído e no caso.de falecimento, a quem de direito, na forma estabelecida anteriormente,
sendo que a primeira das mencionadas prestações devera ser paga dentro do prazo de 30 (trinta)
dias contados da exclusão ou do falecimento e as demais em Igual data dos meses Imediatamente
subseqüentes, acrescidas de Juros de 1% (um por cento) ao mês e. se existir a época, da correção
monetária de acordo com a variaçâcdo índice que estiver em vigor. Vindo a ocorrer quaisquer das
hipóteses previstas, a sociedade devera comunicar o fato a iodos os sócios, por escrito, colocando as
quotas havidas do sócio excluído, ou pré -morto, ao direto de preferência para aquisição pelos sócios
remanescentes, cujo direito será atribuído proporcionalmente a participação de cada um deles no
capital social. Declinando qualquer dos sócios remanescentes ao seu direito de preferência para a
aquisição de sua parte proporcional nas quotas do sócio excluído ou pré-morto, esse direito de
preferência será devolvido aos demais sócios remanescentes, sempre na exata proporção de suas
respectivas participações no capitai social, sendo que se nenhum dos sócios remanescentes, de
acordo com as regras neste instrumento estabelecidas, desejar ficar com as quotas do sócio excluído
ou pré-morto, será o capital social reduzido no valor correspondente as quotas que nele tívesse o
sócio excluído ou pré-morto ou, se assim o desejar os sócios remanescentes, consultado os
interesses da sociedade, colocados a venda a terceiros, cujo adquirente devera ter sua admissão na
sociedade previamente aprovada por todos os sócios participantes do capitai social.

XI- DAS DELIBERAÇÕES ■ GLAUSULA OéCfMA PRIMEIRA
As deliberações sociais serão adotadas mediante decisão representativa do capital social,
respeitando as naturezas dos assuntos a serem decididos, as formalidades e os quoruns
diferenciados regulamentados conforme lei 10.406/2002.-
A sociedade poderá por deliberação dos sócios que representem o mínimo de "54 do capital social,
transformar-se em outro tipo de sociedade, incorporar outras empresas e ser por elas incorporadas,
cindir-se, total ou parcialmente, fundir-se com outras empresas, ressalvando os quoruns diferenciados
para demais situações previstas na lei 10.406/2002.
Ao sócio dissidente será facultado retirar-se da sociedade mediante o reembolso de suas quotas pelo
valor patrimonial em Balanço levantado até o mês anterior àquele em que comunicou sua intenção de
se retirar.

O sócio dissidente deverá comunicar expressamente, a sociedade, sua intenção de se retirar, no
prazo de 30 (trinta) dias contados do arquivamento da alteração contratual que implementar a
modificação da qual tenha divergido.
As quotas do sócio dissidente, salvo acordo em contrario entre as partes, serão reembolsadas em 12
(doze) prestações mensais, iguais e consecutivas, sendo a primeira no prazo de 30 (trinta) dias
contados da comunicação.

7  ífW
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Qualquer dos sócios, com a concordância dos demais ou todos eles, mediante rateio entre si, na
proporção das quotas que possuírem, poderão adquirir preferencialmente as quotas do sócio
dissidente.

Xtl- DO FOt^O JURIdiCO - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
As partes elegem o foro do município de Unal, Estado de Minas Gerais, para dirimir quaisquer
controvérsias oriundas do presente ccntrato.

Xllt-DAS DECLARAÇÕES DE DESEMPEDIMENTO - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
O administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido de exercer a administração
da sociedade, por lei especial, oü em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
fallmentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fè pública, ou a propriedade.

XIV-DAS DECLARAÇÕES FINAIS - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
Os contratantes declaram que aceitam os negócios ora contratados, exatamente nos termos deste
instrumento que fieirnente retrata tudo aquilo que haviam combinado e pactuado.
Os Sócios serão excluídos da sociedade por justa causa, no caso de descumprimento de suas
obrigações, por incapacidade, deslealdade, irresponsabilidade para com a mesma, conforme orevê o
(Art 1085 CC/2002, parágrafo único).
E por estarem assim Justos e contratados, fizeram imprimir este instrumento de 22° Alteração

Contratual em 04 (quatro) vias de igual teor, as quais depois de firmadas pelos contratantes e por duas
testemunhas idôneas, juridicamente capazes e a tudo presente, serâoarquívadas na Junta Comercial do
Estado de Minas Gerais, e posteriormenle.reglstradas na Junta Çpf^^l do Estado de Goiás, para que
produza os desejados efeitos jurídicos. **

Unal (MG). 21 de maio de 2010.

^ - ''-7 ^ f-7
JOSE CARLOS DOURADO DE AZEVEDO JÚNIOR.
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Certifico que csic documento da empresa PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA. Nirc; 52 90058621-7 , foi deferido c arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás.
Para validar este documento, acesse hltp;//www.juecg.go.gov.br/ e infonne: N" do protocolo 15/992914-7 c o código de segurança bwzSl. Esta cópia foi

autenticada digitalmcntc c assinada cm 09/12/2015 17:28:03 por Paula Nunes Lobo - Secretária Geral.
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REPUBLIC
ser:

5° OFÍCIO
PRO

QE 02 LOTE "N" ÁREA ESPECIAL

LIVRO N" 0957-P

ME

PESSO

341/0664Qí
UJ
t/5

o\wc*3e
10

JIVA DO BRASIL /:
/'^erv/^í

DO DISTRITO FEDERAL

TÍTULOS E DOCUMENTOS
ICAS DO GUARÁ/DF

11-39

DE araOjo controle N°: 6 2 2 6 7 6

FONE: (61) 3552-0005 - 3563-3200

FOLHA N": ^^2

PROCURAÇÃO bastante que fazem PRIIUIAVIA VEÍCULOS LTDA e
suas filiais, na forma abaixo;

SAIBAM, 03 que este público instrumento de procuração bastante
virem que, aos seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois (06/12/2022), nesta
cidade do GUARÁ-DISTRITO FEDERAL, em Cartório, perante mim, escrevente, compareceram como
outorgantes PRIIMAVIA VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua VIrgilio
Justiniano Ribeiro, n° 1091, Centro, Unai-MG, inscrita no C.N.P.J. sob o número 71.145.868/0001-75; E
Filial 01. com sede na Rod. Marginal da BR 040 n° 1851, Nossa Senhora de Fatima, Paracatu-MG,
inscrita no C.N.P.J. sob o número 71.145.668/0002-56; e Filial 02, com sede na Rod. BR 242 Km 2 s/n,
Novo Horizonte, Barreiras, BA, inscrita no C.N.P.J. sob o número 71.145.668/0003-37; E Filial 03, com
sede na Rod. BR 020 Km 211 s/n Bloco V Sala 01, Sede, Luis Eduardo Magaihães-BA, inscrita no
C.N.P.J. sob o número 71.145.668/0004-18; E Filial 04, com sede na Marginal BR 040 Qd 19 Lote 01,
Gleba F, Parque Esplanada III, Valparaiso de Goiás-GO, Inscrita no C.N.P.J. sob o número
71.145.668/0005-07; E Filiai 05, com sede na Avenida Cristalina n° 202, Setor Sul, Formosa-GO, inscrita
no C.N.P.J. sob o número 71.145.668/0006-80; E Filial 06, com sede na Avenida Marginal "A", rf 710,
Vila Juracy LuziânIa-GO, inscrita no C.N.P.J. sob o número 71.145.668/0007-60; neste ato
representadas pelo socio administrador JOSE CARLOS DOURADO DE AZEVEDO JÚNIOR, brasileiro,
casado, advogado/empresario, portador da Cl n® 3802403/SSP/PE e inscrito no CPF/MF n®
508.248.644-68, com endereço profissional na no Aeroporto Juscelino Kubitschek, UC 4007-A, Parte A,
Area Especial, Lago Sul, Brasilia-DF, identificado como o próprio, apenas pelos originais e seus
respectivos documentos de identidade ora exibidos, cujas cópias ficam arquivadas, sendo juridicamente
capaz(es) do que dou fé. Por ele me foi dito que, por este público instrumento, nomeiam e constituem
seus bastante procuradores ELZA WIARIA VIEIRA GAIA DOURADO DE AZEVEDO, brasileira, casada,
empresária, portadora da Cl n® MG-11657278/SSP/MG e inscrita no CPF/MF n® 012.746.386-07, E
ZULMA GOMES DE ALMEIDA RAMOS, brasileira, casada, empresaria, portadora da Ci n®
MG9085014/SSP/MG e inscrita no CPF/MF n® 944.206.616-15; E GISELDA MARIA DA SILVA CORRÊA,
brasileira, casada, maior, supervisora da secretaria de vendas, portadora da Cl n® M-4.150.135/SSP/MG
e inscrita no CPF/MF n® 023.867.786-90; E KLEBER ALVIM MACIEL, brasileiro, divorciado, gerente de
vendas, portador da Cl n® M-7637438/SSP/MG e inscrito no CPF/MF n® 045.702.886-69; E CLAUDIA
LILIANA GONTIJO TORRES SILVEIRA, brasileira, casada, encarregado administrativo e financeiro,
portadora da Cl n® M-3933738/SSP/MG e Inscrita no CPF/MF n® 511.774.126-91; E JAQUELINE VIEIRA
DA SILVA, brasileira, casada, gerente comercial, portadora da Cl n® 4880869/DGPC/GO e inscrita no
CPF/MF h® 011.292.421-29; E LETICIA LELES DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, operadora de caixa,'
portadora da Cl n® 5356693 SPTC/GO e inscrita no CPF/MF n° 039.746.881-45; E LARINE-CAXETA DE
OLIVEIRA, brasileira, solteira, auxiiar fiscal, portadora da Cl n® 5266109 SPTC/GO e inscrita no,
CPF/MF n® 027.965.631-97; E ALINE FERREIRA DE OLIVEIRA, brasileira, casada, auxiliar fiscal,
portadora da Cl n° 4.876.217 DGPC/GO e inscrita no CPF/MF n® 013.753.361-69; E HELLEN
PIMENTEL BROCHADO PEREIRA, brasileira, casada, gerente de vendas, portadora da Cl n®
35.717.698-4 SSP/SP e inscrita no CPF/MF n° 288.046.918-08; E MÁRCIO GERALDO ANDRADE
SILVA, brasileiro, casado, gerente de vendas, portador da Cl n° M-6.615.039/SSP/MG e inscrito no
CPF/MF n° 626.039.816-68; E MARCOS CHAIN JORGE, brasileiro, casado, empresário, portador da Cl
n° MG-1.447.813/SSP/MG e inscrito no CPF/MF n® 366.537.306-97; E DAIANE DE MACEDO CARMO,
brasileira, solteira, encarregada adm/financeiro, portadora da Cl n® 20.038.285-32 S8P/BA e inscrita no
CPF/MF n® 068.077.065-88; E MAXMEYRE PEREIRA CAVALCANTE, brasileira, casada, supervisora
comercial, portadora da Cl n° 1578025 SSP/DF e inscrita no CPF/MF n° 605.278.381-87, E LAYANE
GOMES DIAS, brasileira, solteira, , gerente de vendas, portadora da CNH n® 069497569656
DETRAN/DF e inscrita no CPF/MF n® 023.655.661-46; E MARIA CLARA WELLMAN DOURADO DE
AZEVEDO, brasileira, solteira, engenheira de produção, portadora da CNH n° 05216706971
DETRAN/DF e Inscrita no CPF/MF n® 095.464.044-62; E ANA IZA DE ANDRADE LIMA, brasileira,
casada encarregada adm/financeiro, portadora da Cl n® 04574441825 DETRAN/BA e inscrita no
CPF/MF n® 932.273.105-20; E LINDEMBEG DE JESUS CRISTIANO, brasileiro, solteiro, gerente de
vendas, portador da Cl n® 2.422.886 SSP/DF e Inscrito no CPF/MF n® 016.751.901-86; E FREDERICO
RODRIGUES TEIXEIRA, brasileiro, solteiro, maior, gerente de vendas, portador da Cl n° 3.563.926
SSP/GO e inscrito no CPF/MF n® 701.285.371-91; E ATHOS SIQUEIRA SILVA MACHADO, brasileiro.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: G

IL
V

A
N

E
 FE

B
R

O
N

IO
 D

O
S SA

N
T

O
S - 28/08/2023 16:38:26

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 71fe23cd-27fc-4d39-94c4-8e638075c2db



/ .

•^.. .

.\K

'■'ã^ \:.:i!&f. ' ' .y-

yyy-

—-í.
.  '■ ^,:'Á--

. <s?- -

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: G

IL
V

A
N

E
 FE

B
R

O
N

IO
 D

O
S SA

N
T

O
S - 28/08/2023 16:38:26

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 71fe23cd-27fc-4d39-94c4-8e638075c2db



*J-à

WA

h/f

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
SERVIÇOS NOXyíLAIS E DE REGISTROS DO DISTRITO FEDERAL

5® OFÍCIO DE NOTAS, REGISTRO CIVIL, TÍTULOS E DOCUMENTOS
PROTESTOS DE TÍTULOS E PESSOAS JURÍDICAS DO GUARÁ/DF

CNPJ: 15.664.341/0001-39

TITULAR: EMIVAL MOREIRA DE ARAÚJO CONTROLE N": 6 2 2~6T7

(ierv/f

QE 02 LOTE "N" ÁREA ESPECIAL GUARÁ I - DF - CEP: 71.010-003

LIVRO N" 0957-P

FONE: (61) 3552-0005 - 3568-3200

FOLHA N': 023

solteiro, maior, secretario de vendas, portador da CNH n° 05291819450 DETRAN/MG e inscrito no
CPF/MF n° 095.410.656-35, todos com endereço comercial na Rua Virgílio Justiniano Ribeiro, n® 1091,
Centro, Unai-MG, (os dados dos procuradores foram fornecidos por declaração), a quem conferem
poderes especiais para, sempre e necessariamente em conjunto de 02 (dois) procuradores ora
constituídos, supranominados e qualificados, representá-las, ativa e passivamente," em juizo ou fora
dele, Inclusive junto a entidades de direito privado, órgãos e autarquias federais, estaduais em quaisquer
de suas modalidades, podendo ainda praticar todos os atos de gestão social, assinar autorizações para
transferências de veículos Integrantes do Ativo Circulante da referida empresa - Matriz e Filiais,
podendo para tanto, ditos procuradores, firmar requerimentos e declarações; representá-las junto ao
DETRAN, CONTRAN, delegacias e demais órgãos de trânsito, repartições públicas em geral, autarquias
e onde mais preciso for e com esta se apresentar; apresentar, juntar e retirar documentos; assinar o
competente termo de transferência CRV (DUT)/ATPV-e, bem como quaisquer outros "documentos que se
tornarem necessários e exigidos para esse fim; acompanhar vistorias; requerer segunda via do CRV
(DUT)/ATPV-e, CRLV (IPVA)/CRLV-©, carnê de IPVA, multas e demais documentos; concordar e/ou
discordar com cláusulas e condições; receber, passar recibos, dar e exigir quitação; e, ainda,
representa-las em processos licitatórios, em quaisquer de suas modalidades, podendo para tanto, ditos
procuradores, na qualidade de preposto, apresentar propostas, formular lances, negociar preço, interpor
recursos e desistir de interposiçâo, fazer impugnações, requerer, alegar e assinar o que preciso for,
oferecer e retirar documentos, cumprir exigências e formalidades, cadastrar e recadastrar, inscrever,
cancelar, prestar declarações e informações de qualquer natureza, preencher formulários, praticando,
enfim, todos os atos necessários ao fiel desempenho deste mandato, o que tudo dará por. bom, firme e
valioso. PODENDO SUBSTABELECER SOMENTE OS PODERES RELATIVOS A REPRESENTAÇÃO
EM PROCESSOS LICITATÓRIOS, FICANDO EXPRESSAMENTE VEDADO O SUBSTABELECIMENTO
DOS DEMAIS PODERES. O PRESENTE INSTRUMENTO TEM VALIDADE DE 02(DOIS) ANOS A
CONTAR DESTA DATA. (Feita sob minuta apresentada). A parte outorgante declara haver fornecido
todos os elementos necessários à lavratura da presente, conferindo-os, lendo todo o ato e assumindo
exclusiva responsabilidade, civil e criminal, por eventual erro ou inexatidâo dos mesmos. Assim o
disseram do que dou fé, e me pediram este instrumento, que lhes li, aceitaram e assinam. Fica aqui
arquivada a guia de recolhimento n® 00188983 paga no valor de R$ 80,52, sendo R$76,70 de
emolumentos, R$ 3,82 de iSSQN, Correios R$0,00. Eu, (a.a) SILMA LIMA DE OLIVEIRA, Escrevente,
lavrei, conferi, li e encerro o presente ato, colhendo as assinaturas. E eu (a.a), ERIKA MOREIRA DE
ARAUJCk Tabeliã Substituta, dou fé e assino. ERIKA MOREIRA DE ARAUJÒ, JOSE CARLOS
DOURAIP^ DE AZEVEDO JÚNIOR, NADA MAIS. Trasladada em seguida. Eu

,, SILMA LIMA DE OLIVEIRA, Escrevente, a extraí, conferi dou fé e assino, em
lico e raso.

I

Selo; TJDFT2022040G485025FGFK

Consulte o selo em www.tidft.ius.br
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SINTEGRA/ICMS - Consulta Pública

Consulta Pública ao Cadastro

do Estado da Bahia

Data da Consulta: 17/07/2023 Número da Consulta:

IDENTIFICAÇÃO

CNPJ: 71.145.668/0003-37 Inscrição
Estadual:

059.940.706 UF: BA

Razão

Social:

PRIMAVIA veículos LTDA

ENDEREÇO

Logradouro: RODOVIA BR 242 KM 2

Número: SN Complemento: Bairro: NOVO HORIZONTE

UF: |bA Município: BARREIRAS CEP: 47800000

Endereço
Eletrônico:

cascia.lima@vianissan.com.br Telefone: (61 ) 34428289

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Atividade

Econômica:

Comercio a varejo de automóveis, camionetas e útil

Data da Inscrição
Estadual;

23/07/2003 Usuário SEPD :

Situação Cadastral
Atual:

Habilitado Data desta Situação
Cadastral:

23/07/2003

Condição: NORMAL

Observações:

Regime de Apuração de
ICMS:

C/CORRENTE FISCAL

Observações:

• Os dados acima são baseados em Informações existentes na base de dados da Sefaz-Bahia e
demonstra a situação cadastra! do contribuinte nesta data.

Voltar para nova seleção de contribuinte fBAI
Acessar cadastro de outro Estado

www.sefaz.ba.gov.br/Síntegra/Result.asp 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA

CNPJ: 71.145.668/0001-75

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:44:55 do dia 16/05/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 12/11/2023.

Código de controle da certidão: 62F1.7360.E83E.15CB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB;

Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei n° 9532/1997.
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17/07/2023, 09:30 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

71.145.668/0003-37

PRIMAVIA veículos LTDA

R EUCLIDES DA CUNHA 1 LOJA / SANTA LUZIA / BARREIRAS / BA /
47804-510

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/ü7/2023 a 11/08/2023

Certificação Número: 2023071318255762282043

Informação obtida em 17/07/2023 09:30:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consuitaEmpregador.jsf 1/1
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 71.145.668/0003-37

Certidão : 6898973/2023

Expedição: 14/02/2023, às 13:07:42

Validade: 13/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)

no CNPJ sob o n® 71.145.668/0003-37, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndi;@tsc . jus .br
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Í  1 GOVERNO DO ESTADO DA BAfflA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 23/06/2023 08:43

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20233814256

RAZÃO SOCIAL

PRIMAVIA veículos LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

059.940.706 71.145.668/0003-37

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabiiidade da pessoa física ou juridica acima
identificada, reiativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engioba todos os seus estabeiecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Gerai do Estado, ressaivado o direito da Fazenda Púbiica do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 23/06/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo váiida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICiDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRi/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Váiida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de RelCertidaoNegativa.rpt
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22/05/2023, 15:29 https://gpi19.cloud.el.com.br/ServerExec/tribulario/tributarioclient/reportHtml7idDocumentos25060b17-39da-4314-853e-Oa3.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010

CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 26340 /2023

CONCEDIDO A

Nome/Razão Social: PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA

CPF/CNPJ: 71.145.668/0003-37

Endereço: N®SN, - NOVO HORIZONTE - Barreiras-BACEP: 47804510

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A SER
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA. NÃO CONSTAM DÉBITOS
TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

nuli

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, posteriormente,
venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na Internet.

Esta Certidão foi emitida em: 22/05/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Segunda-feira, 22 de Maio de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: 25060bI7

https://gpi19.cloud.eI.com.br/ServerExec/tributario/tributa riocIient/reportHtmI?idDocumento=25060b17-39da-4314-853e-0a3a8fce6021 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -1° GRAU

CERTIDÃO N°:00214749E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do
Estado da Bahia, anteriores à data de 24/07/2023, verifiquei NADA CONSTAR em nome
da parte abaixo indicada:

Razão Social: PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 71.145.668/0003-37

Endereço: ROD BR 242 KM 2

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-

mail sedec@tjba.jus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de Instituição pública
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n" 11.971, de 06/07/2009 e com o §1"
do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva
quando constar a distribuição de termo circunstanciado. Inquérito ou processo em
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar
a retificação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

Salvador, segunda-feira, 24 de julho de 2023
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PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia D
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%
JUCEB

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data

de sua expedição.

EMPRESA

Nome Empresarial: PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

NIRE(sede)

31204215060

CNPJ

71.145.668/0003-37

Arquivamento do ato
Constitultivo

03/07/2003

Inicio da atividade

03/07/2003

Endereço:

RODOVIA BR 242, S/N KM 2. NOVO HORIZONTE. BARREIRAS, BA- CEP; 47804510

ULTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS

Data

03/03/2009

Número

96895312
REGISTRO ATIVO

Sem Status

Ato: 310 - OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ EMPRE

Evento: 310 - OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ EMPRESÁRIO

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA
NIRE: 29900721485 CNPJ; 71.145.668/0003-37

Endereço: RODOVIA BR 242, S/N KM 2. NOVO HORIZONTE, BARREIRAS, BA- CEP: 47804510

NIRE: 29900790321 CNPJ: 71.145,668/0004-18

Endereço: RODOVIA BR 020 KM 211 BL V SALA01. SEDE. LUÍS EDUARDO MAGALHÃES. BA- CEP; 47850000

Observação

SALVADOR - BA, 20 de Julho de 2023

TIANA REGILAM G DEARAÜJO

página: 1/1

232411654

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/aut8nticacao.aspx

CONTROLE: 13647314871953 CPF SOLICITANTE: 508.248.644-68 NIRE; 29900721485 EMITIDA; 20/07/2023 PROTOCOLO; 232411654
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GRUPO

PRIMAViA PRIMAVIA flRT Jeep VIA MOTOnS
RAM

C^XXXsa ^ u.i.tVN(:i;

viaÍÕats
Nt9&*N VIA

DADOS DE CAPTAÇÃO PP BALANÇO"

EMPRESA: PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA

CNPJ: 71.145.668/0003-37 lE: 59940706

EXERCÍCIO: 2021

ATIVO CIRCULANTE (AC)

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO (RLP)

PASSIVO CIRCULANTE (PC)

ATIVO TOTAL (AT)

PASSIVO NÃO CIRCULANTE (PNC)

R$ 91.087.260,05

R$ 27.445.620,57

R$ 87.510.346,87

R$ 118.532.880,62

R$-

PATRIMÕNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

R$21.007.587,88

R$ 3.345.000,00

ÍNDICES FINANCEIROS

SOLVÊNCIA GERAL = AT / PC + PNC

LIQUIDEZ GERAL = AC + RLP / PC + PNC

LIQUIDEZ CORRENTE = AC/PC

ENDIVIDAMENTO TOTAL = PC + PNC / AT

1.27

1.27

1,04

0,79

RODRIGO NICQI Al] ̂«lísdodefomud^pw

RIB0RO."012958856 raBaRasizKsasüs
D3d0S:2032in.1C11;4&S7

JO

PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA
GRUPO PRIMAVIA

CONTADOR: RODRIGO NICOLAU RIBEIRO

CRC: MG-077730/0-6
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CONSaHO REGIONAL DE COf«nAB!UDADE

DE MINAS GERAIS

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE MINAS

GERAIS certifica que o(a) profissional Identifícado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : RODRIGO NICOLAU RIBEIRO

REGISTRO ; MG-077730/0-6

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : ***.958.856-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penai.

Emissão: MINAS GERAIS, 02/03/2023 as 21:52:01.

Válido até: 31/05/2023.

Código de Controle: 328932.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMG.
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Ministério da Integração Nacional -MI
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba
2" Superintendência Regional

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA, CNPJ
n5 71.145.668/0003-37, sediada na Rod BR 242 KM 1, Bairro: BR 242, Barreiras, Bahia, Brasil

CEP 47804-510, forneceu à CODEVASF - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São

Francisco e Parnaíba, CNPJ n^ 00.399.875/0014-40, item 13 do Pregão Eletrônico n^.23/2021 -

FURGÃO FIORINO ENDURANCE - O (zero) km, conforme detalhamento abaixo:

Item Quantidade Descrição

01 06 Ordem de Fornecimento n°. 2.0186/2021

02 01 Ordem de Fornecimento n°. 2.0187/2021

03 02 Ordem de Fornecimento n°. 2.0192/2021

04 01 Ordem de Fornecimento n°. 2.0199/2021

05 01 Ordem de Fornecimento n°. 2.0201/2021

06 02 Ordem de Fornecimento n°. 2.0198/2021

07 02 Ordem de Fornecimento n°. 2.0226/2021

Total 15

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações,

nada constando que desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Bom Jesus da Lapa/BA, 08 de novembro de 2022

ucí m nP çoi ICA Assinado de forma digitalntLlU UH :)UU:)M por hélio de sousa

CARVALHO:7951 CARVALH0:79513387534
Dados: 2022.11.08

:5:50/D:54 15:20:44-03'00'

Hélio de Sousa Carvalho

Chefe da Unidade Regional de Patrimônio, Material e Serviços Auxiliares

2VGRA/USA

FOR-004
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PREFEITURA

CAPITAL DO~dES"fÉ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins que a empresa, PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA,
com sede em Rod Br 242 Km 02 s/n Novo Horizonte Baireiras-BA, inscrita no
CNPJ n° 71.145.668/0003-37, forneceu 20 (vinte) veículos de passeio zero km,
conforme Pregão Presencial n° 005/2018, mantendo um bom padrão de
qualidade, e nada havendo em nossos registros que possa desaboná-la.

Barreiras/B A, 10 de agosto de 2021.

Gislaine César Íe^arvaIKc) Barbosa
Secretária de Administração

77) 3614-7100 / www.barrelras.ba.gov.br
Rua Edigar de Deus Pitta^ 914, Lot. Aratu, Barreiras-BA. CEP. 47.806-146
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GOVERNO DO ESTADO

I SECRÉtCHiAOE

DÊSEfJVOLVlMEMIO RURAL

ATESTADO DE FORNECIÍVIENTO

Atestamos para os devidos fins que a empresa PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA, GNPJ
71.145.668/0003-37, sediada no endereço Avenida Cleriston Andrade - São Miguel, Barreiras -
BA, CEP 47800-390, forneceu equipamentos abaixo listados, de forma satisfatória a este Órgão,
que declara náo haver nada que desabone a conduta comercia! da empresa PRIMAVIA
VEÍCULOS LTDA, nem a qualidade técnica dos produtos fornecidos por e!a, até a presente data.

Edital n" 23/2021 - CODEVASF

DADOS CT n°:

o  CT 141/2022 - R$ 667.868,00

Listagem de equipamentos fornecidos:

1  ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE (UN)

í  01 FiAT FIORINO ENDURANCE 1.4 06

Edital n" 23/2021 - CODEVASF

DADOS CT n°:

o  ADTCT 141/2022.1 - R$ 111.281,00

Listagem de equipamentos fornecidos:

ITEÍVi DESCRIÇÃO QUANTIDADE (UN)

01 FIAT FIORINO ENDURANCE 1.4 01

Saívador-BA, 21 de julho de 2023.

GjjmarBomffnrSafltôs-
Coordenador de Projetos Especiais

(71) 3115-3626

Avenida Luís Viana Filho, 250, 2® Avenida, Conjumo Seplan
Centro Administrativo da Bahia - CAB - CEP: 41745-001 - Salvador - BA - Te!.: 3115-5700^
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA

CPF/CNPJ: 71.145.668/0003-37

Certifíca-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-

Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes

privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoasfísicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Ánticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPÍHÍ) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, emfunção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:15:25 do dia 24/07/2023 , com validade até o dia 23/08/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: AdtbK3Py6HlalGVxdiYL

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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1CÒ
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 24/07/2023 10:14:36

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA

CNPJ: 71.145.668/0003-37

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegíbiiidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 9.0.3

RECIBO DE ENTREGA.de ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIÕITÂL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

NIRE

31204215060

CNPJ

7í;145.668/0001.75

NOME EMPRESARIAL

PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

IfORMA da ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL jpERlODO DA ESCRITURAÇÃO
Livro Diário 131/01/20213 31/12/2021

NATUREZA DO LIVRG INÚMERO DO LIVRO
bíáiio Gerai fl16
llDIíNTIFICAÇÃÒ DO ARQUIVO (HASH)
B5.3C.F3.2E.25.63.DC.3T.9D.E3.B0.75.E3.88.B6.F3.9D.DD;B9.Q7

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUAUFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ

Administrador

Conlabillâa

50824864466

01295885638

NOiVIE
N» SÉRIE DO
CERUFICADO

VAUDADE

JOSE CARLOS

DOURADO DE 804876067997482232 1 6/04/2022 a
AZEVEDO 7 16/04/2023

JL(NIOR;50824864468
RODRIGO NICOLAU 588640943658844833 14/07/2020 a
RíBElRO:Ql295885638 2 14/07/2023

RESPONSÁVEL
LEGAL

Sim

Não

NUMERO DO RECIBO:

B5.3C.F3.2E.25,63.DC.37.9D.E3.B0.75.
E3;86.B6.F3.9D.DD.B9.07-6

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 23/06/2022 ás 21:54:52

C2í3F.26.03.25.89.7F;7C
97.1A.6Ò.2R86.B 1.32.59

Considera-se autenticado o livro contàbíl a que se refere este recibo, dispensando^é a autenticação de que trata o art. 89 da Lei 0^8.934/1994.
Este reçitio comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto rC* 1.80Ó/19S6, com a alteração do Decreto n''8.683/2016, e arts. 39.53-A.'89-B .da Lei n" 8.934/1994 com a alteração da
Lei Cámplémentarn" 1247/2014.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 116

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

CNPJ: 71.145.668/0001-76

Nome Empresarial

NIRE

CNPJ

Número de Ordem

Natureza do Livro

Município

Data do' arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021

TERMO DE ABERTURA

PRIMAVIA veículos LTDA

31204215060

71.145.668/0001-75

116

Diáno Geral

UNAI

14/02/2011

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Nome Empresarial

Natureza do Livro

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Data de término

2005151

TERMO DE ENCERRAMENTO

PRIMAVIA veículos LTDA

Diário Geral

116

2005151

01/01/2021

31/12/2021

Tc escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número05.3C.F3.2E.25.63.DC.37.9D.E3.80.75.E3.86.B6.F3.9D.DD.89.07-6, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.3 do Visuallzador
Página 1 de 1
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BALANÇO PATRÍR/IONIAL

Entidade: PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 71.145.668/0001-75
Número de Ordem do Livro: 116

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 dé Dezembro de 2021

Balanço / DRE Consoíldado

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final

ATIVO RS 84.495.029,28 RS 118.532.880,62

ATIVO CIRCULANTE RS 59.101.520,49 RS 91.087.260.05

DISPONIBILIDADES RS 12:853,503,05 RS 13.102.656.37

CAIXA RS 33.546,65 RS 45.975.95

BANCOS CONTA MOVIMENTO RS 3.686.306,94 RS 4.109.245,36

APLICAÇÕES FINANCEIRAS RS 9.143.649,46 RS 8.947.435.06

VALOR A RECEBER A CURTO PRAZO RS 34.832.969.11 RS 50.017.664,48

FINANCIAMENTO DAS VENDAS RS 15.714.087,97 RS 23.554.970.26

OUTROS VALORES A RECEBER RS 75.000.00 RS 75.000,00
CONTAS VINCULADAS COM A

FABRICA RS 722.W7,20 RS 529.897,26

ADIANTAMENTOS RS 2.854.Ò20.92 RS 5.562.450,21

IMPOSTOS A RECUPERAR R$2.087.834,17 RS 2.788.749.84

DEPÓSITOS EM juízo RS 80.277,83 RS 135.346,91

EMPRÉSTIMOS R$13J29B.811.02 RS 17.371.260,00

ESTOQUES RS 11.405.048,33 RS 27.966.939,20

ESTOQUES veículos NOVOS RS 1.770.185.75 RS 8.841.847,83

veículos seminovos RS 4.256.430.06 RS 9.937.734.62
ESTOQUES PEÇAS. ACESSÓRIOS E

PROD DIVERSOS RS 3.966.704.08 RS 5.771.487.96

ESTOQUES DE TERCEIROS R$1.411.728,44 RS 3.415.868,79
ESTOQUES EM PODER DE

TERCEIROS RS 0.00 RS 0.00

ATIVO NAO CIRCULANTE RS 25.337.711,07 RS 27.445.820.57

INVESTIMENTOS RS 55.282.01 RS 17.002.54

OUTROS INVESTIMENTOS RS 55.282,01 RS 17.002,54

IMOBILIZADO RS 25.281429,06 R$27.428.818,03
IMOBIUZAÇÔES TÉCNICAS

TANGÍVEIS RS 33.165.318,63 RS 35.769.551,03

{-) - (-)DEPRECACUMDEIMOBTÉC
TANGÍVEIS RS (7.882.889.57) RS (8.34Q.933.00)

CONTAS TRANSITÓRIAS AUXILIARES RS 56.797,72 RS 0,00

TRANSITÓRIAS AUXILIARES ATIVAS RS 56.797,72 RS 0,00

TRANSITÓRIAS ATIVAS RS 56.797.72 RS 0,00

PASSIVO RS 84.496.029,28 R$118.532.880,62

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pélo recibo de número
B5.3C.F3.2E.25.63.DO.37.9D.E3.B0.75.E3.86.B6.F3.9D.DD.B9.07-6, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 9.0.3 do Visualizador Página 1 de 3
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BALANÇO PATRIi^ONIAL

Entidade: PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 116

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Balanço / ORE Consolidado

CNPJ: 71.145.668/0001-75

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final

PASSIVO CIRCULANTE RS 59.549.223.02 RS 87.510.346.87

OBRIGAÇÕES A PAGAR RS 53.489.231,96 RS 81.166.967,29

FORNECEDOR FÁBRICA RS 16.976.369,11 RS 35.143.570,83

FORNECEDORES DIVERSOS RS 3.821.990,92 RS 3.785.811,24

OUTRAS CONTAS A PAGAR RS 21.560.00 RS 21.560,00

CRÉDITOS DE CUENTES RS 12.977.881,89 RS 14.454,476.17

EMPRÉSTIMOS A CURTO PRAZO RS 19.469.928,63 RS 19.537.549,05
EMPRÉSTIMOS TOMADOS DE

COLIGADA R$221.501.41 RS 8.224.000.00

OBRIGAÇÕES SOCIAIS A PAGAR RS 1.113.168,15 RS 1,241.043,42
ORDENADOS E OUTRAS

REMUNERAÇÕES RS 672.918,35 RS 736.258,80

ENCARGOS SOCIAIS RS 440.249.60 RS 504.784,62

OBRIGAÇÕES FISCAIS A PAGAR RS 189.958,90 RS 575,285,90

IMPOSTOS SA/ENDAS RS 189.958,90 RS 675.285.90

OUTRAS EXIGÍBILIDADES RS 4.756;864,01 RS 4.427.050,26

PROVISÕES RS 3.690.484,00 RS 3.783.558,99

OUTRAS OBRIGAÇÕES A PAGAR RS 982.259.29 RS 518.417.16

IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER RS 84.120.72 R$125.074.11

PASSIVO NAO CIRCULANTE RS7.9S8.914.85 RS 5.846.359,56

EXIGIVEL A LONGO PRAZO RS 7.958.914,85 RS 5.846.359,56

EMPRÉSTIMOS DE COLIGADAS E
CONTROLADAS

RS 2.122.555.29 RS 0,00

IMPOSTOS PARCELADOS RS 5.646.359,56 RS 5.846.359.56

RESULTADOS DIFERIDOS RS 3.374.145.62 RS 3.374.145.62

RECEITAS DIFERIDAS RS 3.374.145.62 RS 3.374.145,62

RECEITAS DIFERIDAS RS 3.374.145.62 RS 3.374.145,62

PATRIMÔNIO LIQUIDO RS 13.221.777,03 RS 21.007.587iB8

CAPITAL SOCIAL RS 3.345.000,00 RS 3.345.000,00

CAPITAL SOCIAL REGISTRADO RS 3.345.000.0Ó RS 3.345.000,00

RESERVAS DE LUCROS R$7.176.616,84 RS 7.176.616.84

RESERVAS DE LUCROS RS 7.176.616.84 RS 7.176.616,84

LUCROS OU PREJUÍZOS
ACUMULADOS

RS 2.700.160,19 RS 10.485.971.04

LUCROS ACUMULADOS ( RES CFC RS 3.402.584.36 RS 11.188.395,21

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
B5.3C.F3.2E.25.63.DC.37.9D.E3.B0.75.E3.86.B5.F3.9D.DD.B9.07-6. nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.3 do Visuallzador Página 2 de 3
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BALANÇO PATRIímONIAL

Entidade; PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA

Período da Escrituração: 01/Ô1/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro; 116

Período Selecionado; 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Balanço / DRE Consolidado

CNPJ: 71.145.668/Ò001-75

Descrição

115S/09)

(-) (-) prejuízos acumulados (
RES CFC 1159/09)

RESULTADO DO EXERCÍCIO

LUCROS OU PREJUÍZOS DO
exercício

CONTAS TRANSITÓRIAS AUXILIARES

TRANSITÓRIAS AUXIUARES PASSIVAS

TRANSITÓRIAS PASSIVAS

Nota Saído Iniciai Saldo Finai

RS (702.424.17)

RS 0,00

RS 0,00

RS 381.969,76

RS 381.968,76

RS 381.968.76

RS (702.424,17)

RS 0,00

RS 0,00

RS 794.440.69

RS 794.440,69

RS 79-1.440,69

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelò recibo de número
B5.3C.F3.2È.26.63.DC.37.9D.E3.B0.75.E3.86.B6.F3.9D.DD.B9.07-6. nos termos do Decreto 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Púbilcò de Escrituraçâc) Digital - Spéd

Versão 9.0.3 do Visuallzador Página 3 de 3
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 116

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Balanço / DRE Consolidado

CNPJ: 71.145.668/0001-75

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual

CONTAS DE RESULTADOS R$ 7.217.426,76 RS 9.096.615,16

RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 175.596.242,66 RS 264.574.903.02

VENDAS DE MERCADORIAS E SERVIÇOS R$ 175.596.242.66 RS 264.574.903.02

veículos novos , RS 85.617.794,07 RS 150.719.134.10

VEÍCULOS SEMINOVOS R$47.149.687.81 RS 62.541.782,42

VENDAS PEÇAS/ACESSORIOS/PRODUTOS RS 25.464J65.93 R$28.611.791.72

DIVERSOS

VENDA SERVIÇOS RS 6.123.338,61 RS 9.354.049,22

COMISSÕES RECEBIDAS RS 9.240.476.04 i RS 13.348.145.56

(.) IMPOSTOS 8/VENDAS RS (11v435.330.19) RS (5.258.950,05)

(-) IMPOSTOS SI VEÍCULOS NOVOS RS (123.843.43) RS (213.735.64)

(-) ICMS VEÍCULOS NOVOS RS (123.843.43)' RS (213.735.64)

(-) IMPOSTOS 8/ VEÍCULOS SEMINOVOS RS (7.693.803,13)' RS (613.560,21)

{■) ICMS SEMINOVOS RS (7.442.570.14) RS (339.870,78)

(-) PIS SEMINOVOS RS (44.740.58) {^(48.739.86)

(-) COFINS SEMINOVOS RS (206.492,41)' RS (224.949.57)

(-) IMPOSTOS 8/ PEÇAS E ACESSÓRIOS RS (2.126.791,49)' RS (2.474.164.68)

(-) ICMS PEÇAS/ACESSÔRIOS/PROD DIVS RS (1.296.694,27) RS (1.064.723,51)

(.) PIS PEÇAS/ACESSÔRIOS/PROD DIVS RS (148.608,88) RS (259.710,63)

(-) COFINS PEÇAS/ACESSÔRIOS/PROD DIVS RS (681;488.34) R${1.149.730.54)

(-) IMPOSTOS SI SERVIÇOS RS (1.109.541.11), RS (1.338.269,03)

(■) ISS SERVIÇOS RS (493.575.64) RS (608.330,07)

(.) PIS SERVIÇOS RS (109.881.25) 1 RS (130.206.93)

(-) COFINS SERVIÇOS RS (506.084,22) RS (599.732,03)

(-) IMPOSTOS Sf COMISSÕES RECEBIDAS RS (381.351,03) RS (619.220,49)

(-) 183 COMISSÕES RS (0.00) RS (81.417.26)

(-) PIS COMISSÕK RS (68.024.87) RS (95.932.35)

(-) COFINS COMISSÕES RS (313.326,16) RS (441.870.88)

{-) CUSTOS OPERACIONAIS RS (140.918.744.34) RS (214.505.082,63)

(.) CUSTOS DAS MERCADORIAS E SERVIÇOS RS (140.918.744.34) RS (214.505.082.63)

(•) CUSTOS veículos novos RS (79.696.421,47) RS (135.636.422,64)

(-) CUSTOS veículos SEMINOVOS R$ (40.271.281.71) RS (55.821.805.26)

(-) CUSTOS RS (17.587.047.33)' RS (19.426.450.31)
PECAS/ACESSORIOS/PRODUTOS DIVERSOS - -

(-) CUSTOS SERVIÇOS RS (3.363.993.63) R$ (3.620.404.42)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de númeroB5.3C.F3.2E.25.63.DC.37.9D.E3.B0.75.E3.86.B6.F3.9D.DD.B9.07-6, nos termos do Decreto n« 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
Versão 9.0.3 do Visualizador Página 1 de 3
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: PRIMAVIA VEÍCULOS LtdA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ; 71.145.668/0001-75

Número de Ordem do Livro: 116

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Balanço / DRE Consolidado

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual

(.) DESPESAS OPERACIONAIS RS (20.838.826.63) RS (27.035.396,95)

(-) DESPESAS COM VENDAS R$ (3.881.895.48) RS (6.041.970,90)

(-) COMISSÕES SOBRE VEUDfiS RS (2.198.712,48) RS (3.595.670.77)

{-) DESPESAS DIRETAS COM VENDAS RS (26.482,01) RS (2.577.42)

(-) CONSUMO INTERNO (NTI) RS (568.613.65) •RS (544.692.75)

(-) PUBLICIDADE E MARKETING R$ (1.088.087,34) RS (1.899.029,96)

(-) DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS RS (7535089.11) RS (8,961.073.18)

(.) SALARIOS E ORDENADOS

(-) PROVÍSOES

RS (2.551.207,80) RS (2.746.106,03)

R$ (1.839.109,38) RS (2.152.274.43)

(-) ENCARGOS COM PESSOAL R$ (2.961.817,53) RS (3.709.709,70)

(•) BENEFÍCIOS
RS{Í2Z754.70) RS (165.780.18)

(-)PRO LABORE RS (60.199,65) RS (187.202.84)

(-} DESPESAS ADMINISTRATIVAS E GERAIS RS (9.421.642,04) RS{12.03Z352.87)

(-) SEGUROS DIVERSOS RS (75.308.52) RS (103.255,67)

(-) DEPRECIACAO E AMORTIZACAO RS (477.470.63) R$ (458.043,43)

(.) ALUGUEIS. LCCACAO E lEASING RS (111.229,93) RS (192.490.25)

(-) DESPESAS CÒM COMUNICAÇÃO R$ (247.900,35). RS (201.601,00)

(-} DESPESAS CÒM MANUTENÇÃO RS (1.280.970.33) RS (2.013.599.77)

(.) DESPESAS COM SERVIÇOS PRESTADOS RS (3.053.467,16) RS (4.136.971,33)

(-) DESPESAS COM MATERIAIS DE RS (645.063,33) RS (749.426,12)
CONSUMO

RS (28.780,82)
(-) BENS DE NATUREZA PERMANENTE RS (2.397.25)

(■) DESPESAS ADMINISTRATIVAS RS (2.311.121,84) RS (2.663.062,35)

(.) OUTRAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS RS (1.216.912.70) RS (1.485.142,13)

OUTROS RESULTADOS OPERACIONAIS RS 15.265.851.60 RS 6.607.986,16

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS RS 15.294.889.61 RS 6.553.792.25

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 15.294.889.61 RS 6.553.792,25

(.) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS RS (15.728.86) RS (22,144.18)

(-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS. RS (15.728.8a)- RS (22.144,18)

GANHOS E PERDAS DE CAPITAL RS 6.690.87 R$76.338.09

GANHOS E PERDAS DO IM0BIU2AD0 RS 6.690,87 RS 76.338,09

(-) RESULTADO HNANCEIRO LIQUIDO RS (10.458.879.00) RS (10.637.072,88)

RECEITtó FINANCEIRAS
RS 1.025432,14 R$1.031.025.75

RECEITAS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS RS 102.468.09 RS 360.518,91

RECEfTAS FINANCEIRAS DIVERSAS RS 922.964.05 RS 670.506,84

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peloB5.3C.F3.2E.25.63.DC.37.9D.E3.B0.75.E3.86.B6.F3.9D.DD.B9.07-6. nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
Versão 9.0.3 do Visualízador
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Enlldade: PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 71.145.668/0001-75
Número de Ordsm do Livro: 116

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Balanço / ORE Consolidado

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual
(-) DESPESAS FINANCEIRAS RS (11.484.311,14) R$ (11.668.098,63)
(-) ENCARGOS S/ APLICAÇÕES P3 (77 642.88) RS (82.005,33)

FINANCEIRAS

(-) DESPESAS FINANCEIRAS DIVERSAS RS (11.406,668,23) RS (11.586.092,30)
(-) PROVISÕES RS (12.887,34) R$ (4.649.771,49)
(-) PROVISÕES RS (12.087,34) R$ (4.649.771,49)
(.) PROVISÃO P/[RPJ E CONTRIBUIÇÃO R$(1Z887.34) RS (4.649.771,49)

SOCIAL

Este documento é parte integrante de escriluraçào cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
íB5.3G.F3.2E.25.63.DC.37.9D.E3.B0.75.E3.86.B6.F3.9D.Dp.B9.07-6, nos termos do Decreto n® 8.583/2016.

Este, relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

" Versão 9.0.3 do Vísuaíizador Página 3 de 3
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAlANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

ATA DO CERTAME

Praça Municipal, n- 41 — Centro — BaianôpoUs-Ba—Fone Fax: (77) 7-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

ATA DO CERTAME - PP N° 005/2023

■I

ATA DE ABERTURA DA SESSÃO E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2023 TENDO COMO OBJETO A SELEÇÃO
DA MELHOR PROPOSTA VISANDO A AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS)
VEÍCULOS NOVOS HATCH ZERO KM, CONFORME MAIS

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TR - TERMO DE REFERÊNCIA,
OBJETIVANDO ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE

BAIANÓPOLIS, ESTADO DA BAHIA.

í-t-

''M:

Aos Vinte e sete dias do mês de Julho do ano de dois mil e vinte e três, às 09h: SOmin,

na Sala da Comissão de Licitação, situada na Rua Barão do Rio Branco, n° 41 -
Centro - Cotegipe - Bahia reuniu-se o Pregoeiro e a Equipe de Apoio, desta Câmara
Municipal, DESIGNADO pelo Decreto n' 005/2023, para recebimento e abertura
processo licitaíório, modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2023. Aberta a
sessão, o Pregoeiro procedeu com o Chamamento em voz alta no pátio da Câmara
Municipal, apresentando-se uma única empresa que manifestou interesse em
participar do certame licitatório. Em seguida, conforme item 5.1 do edital iniciou-se o
credenciamento e o recebimento dos envelopes n°1- Proposta de preço das liciíantes
presentes no Processo Licitatório, sendo ela: PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA, com sede
na Rod. BR 242, S/N, KM 02 - Novo Horizonte - Barreiras - Bahia, inscrita no CNPJ
sob o N° 71.145.668/0003-37, representada pelo Senhor Wagner Correia de Souza,
Inscrito no CPF sob o 606.989.931-87. A licitante foi devidamente credenciada, o
Pregoeiro dando continuidade aos tramites e declara encerrado o prazo para
credenciamento. Em continuidade, passou-se então à fase de abertura e análise da
Proposta de Preço da Licitante participante, sendo rubricada pelo Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio. Após a análise de conformidade da proposta apresentada com os
requisitos do Edital, a referida empresa apresentou proposta para o Item 01 e único.
Em seguida foi divulgado o julgamento abaixo: O Pregoeiro efetuou a leitura, em voz
alta, dos valores ofertados para o item 01. conforme quadro à seguir:

ITEM 01 VLR. UNITÁRIO

PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA R$: 78.000,00

Fraça Aíuiüdpai. n-41 - Ceiiiro - BaianópoJis-Ba - Bone Fax: /77) 3617-2345 />
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

Na seqüência, o senhor Pregoeíro Iniciou a negociação direta com a empresa

participante, chegando ao valor final unitário ofertado de R$ 75.000,00 (Setenta e

cinco ml! reais), totalizando o vaior global de R$ 150.000,00 (Cento e cinqüenta

mii reais), por se tratar de aquisição de 02 (dois) veícuios. Os valores foram

ofertados pela iicitante PRiMAVIA VEÍCULOS LTDA, com sede na Rod. BR 242,

S/N, KM 02 - Novo Horizonte - Barreiras - Bahia, inscrita no CNPJ sob o N®

71.145.668/0003-37. Foi verificada pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio que a

proposta apresentada estava abaixo do valor estimado da presente licitação.

Sendo a oferta compatível com o preço praticado no mercado, sendo essa

considerada CLASSIFICADA E APROVADA PELO PREGOEIRO.

Passou-se então para análise da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO da referida

empresa, sendo rubricada pelo Pregoeiro e verificada a autenticidade das informações

contidas nos documentos. A Iicitante foi considerada HABILITADA e VENCEDORA do

ITEM 01 e único do certame. Nesse instante o Pregoeiro abriu espaço para

Manifestação de recurso pelos presentes, em conformidade com o instrumento

convocatório e a Lei 8.666/93, assim como a 10.520/02. Passados cinco minutos, não

havendo interesse de nenhuma das partes em interpor Recursos, e nada mais

havendo a tratar, o Senhor Pregoeiro DETERMINOU o encerramento da sessão e

lavrou-se a presente Ata que vai assinada pela Equipe de Apoio e pelo representante

do proponente que participou do Certame Licitatòrio. O Pregoeiro encerra a sessão às

10h45min do dia 27/07/2023.

WRIEL FRANCISCO MAGALHAES

Pregoeiro oficial
Decreto N® 005/2023

EQUIPE DE APOIO:

Jonatas De Souza Martins

Artemia de Amarantes Silva Souza

EMPRESA PARTICIPANTE:

PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA

Wagner Correia de Souza
Representante Legal

Praça Municipal, ti" 41 — Centro - Baianópolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

PREGÃO PRESENCIAL N" 005/2023

FASE DE LANCES VERBAIS - VALORES UNITÁRIOS

Lances
PRIMAVIA-VALORES

UNITÁRIOS

Inicial 78.000,00

Lance 01 77.250,00

Lance 02 77.000,00
Lance 03 76.500,00

Lance 04 76.000,00

Lance 05 75.500,00

Lance Finai 75,000,00

WRIEL FRANCISCO MAGALHAES

Pregoeiro oficial
Decreto N° 005/2023

EQUIPE DE APOIO:

Jonatas De Souza Martins

Artemia de Amarantes Silva Souza

EMPRESA PARTICIPANTE:

PRIMAVIA veículos LTDA

Wagner Correia de Souza
Representante Legal

Praça MunicipaL t^41 — Centro - Baianôpoíis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: G

IL
V

A
N

E
 FE

B
R

O
N

IO
 D

O
S SA

N
T

O
S - 28/08/2023 16:38:26

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 71fe23cd-27fc-4d39-94c4-8e638075c2db

Müller
Imagem Posicionada

Müller
Imagem Posicionada

Müller
Imagem Posicionada

Müller
Imagem Posicionada



ih.

CÂMARA MUNICIP^DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

PROPOSTA

REALINHADA

Praça Municipal, n- 41 - Centro - Baianôpolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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GRUPO

PRIMAVIA PRIMAVIA fIM Jeep VIAMOTORS
^ VM.I \\V\.

VIA j
VIA BOATS

PROPOSTA COMERCIAL

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
PREGÃO PRESENCIAL: 005/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 046/2023

ABERTURA: 27/07/2023 9:30 HS

PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA, concessionária autorizada da marca FIAT , inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 71.145.668/0003-37, situada na ROD BR 242 KM 2 47.804-510.

BARREIRAS - BA, vem apresentar proposta para o pregão em referência, que tem

como objeto à saber:

d,JDADOSpp PRppON^TE _ _ _

EMPRESA: PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA

CNPJ: 71.145.668/0003-37 lE: 59940706

ENDEREÇO: ROD BR 242 KM 2

CIDADE: BARREIRAS-BA CEP: 47.804-510

REPRESENTANTES LEGAIS - PROCURADORES:

MÁRCIO GERALDO ANDRADE SILVA DAIANE DE MACEDO CARMO

CPF: 626.039.816-68 CPF: 068.077.065-88

RG: M6615039 SSP MG RG: 20.038.285-32 SSP BA

DADOS PARA ENVIO DE CONTRATO:

GRUPO INFINITTY - Núcleo de Licitações

ENDEREÇO: Rua das Figueiras, Lote 07, Loja 56 P091 - Sala 14 - Águas C
Brasília-DF CEP: 71906-750

E-MAIL: licitacoes@qrupolnfinittv.com.br TEL: 61 3772 6280

2. DADOS BANCÁRIOS

Banco: Bradesco Barreiras

Agência: 3416 Conta Corrente: 28738-5

Titularidade: PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA
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GRUPO

PRIMAVIA PRIMAVIA

VIA

Jeep VIA KIOTORS

lO-<=>tO<-=a # Ml í VM I

w
RAM

VIA BOATS

3. COMPOSIÇÃO DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO QT

D

MODELO VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL

VEICULO DE PASSEIO, ano de
fabricação e modelo mínimo
2023/2023, quatro portas para
passageiros e uma porta para
bagagens, pintura na cor branca,
motorização mínima de 3 cilindros, e
mínimo de 70 cv, bicombustível
(gasolina e etanol), capacidade
mínima tanque de 45 litros, injeção
eletrônica, câmbio manual de cinco
marchas a frente e uma a ré,
rodas/pneus aro 14, bancos com
acabamento em tecido, ar

condicionado, direção elétrica,
acionamento elétrico dos vidros,

alarme antiíurto, protetor do cárter
e  motor, tapetes; entregue

emplacada, e com a Logo da Câmara
Municipal de Baianópolis

02

Marca: FIAT

Modelo: MOBI

Versão: TREKKING

Cor: BRANCA

Ano Fabricação: 2023
Ano Modelo: 2023

75.000,00
150.000,0

O

13VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil

4. DECLARAÇÕES

a) Declaramos que o prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta)
contar da data de sua apresentação; \

b) Declaramos que o prazo de entrega do objeto desta proposta será de 30 (trinta)
dias contados a partir da data de recebimento pela CONTF?ATADA da Nota de
Empenho, conforme especificado em edital;

c) Declaramos que o prazo de garantia do objeto desta proposta, será de 12
(doze) meses, conforme procedimentos constantes no Manual de Garantia e
Manutenção que acompanha o veiculo;

d) Declaramos que o prazo e foma de pagamento será em conformidade com o
previsto em edital;

e) Declaramos e garantimos formalmente a plena disponibilidade no mercado, a
qualquer data, para pronto atendimento, a preços de concorrência, de peças,
partes e componentes de reposição exigido pelo veículo vendido, o compromisso
estendendo-se por 60 (sessenta) meses, contados do faturamento;

f) Declaramos que a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi
elaborada de maneira independente pelo Licitante e o conteúdo da proposta não
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
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GRUPO

PRIMAVIA PRIMAVIA Jeep

§ u.i rvxM.

VIA
VIA BOATS

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação,
por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

g) Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com
os preços e prazos acima Indicados, estamos de pleno acordo com as condições
gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos
incondicional e integralmente, bem como temos pleno conhecimento das
condições necessárias para o fornecimento descrito em Edital;

h) Declaramos que nossa proposta engloba todos todos os custos diretos e
indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos,
taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias a que
estiver sujeito e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução
do objeto a ser contratado, bem como os custos operacionais da atividade,
incluindo frete, seguros, tributos incidentes, taxas e todos os demais encargos,
inclusive com serviços de terceiros, incidentes e necessários ao cumprimento
integral do objeto desta contratação, renunciando, na oportunidade, o direito de
reivindicar custos adicionais, sendo esta proponente responsável por quais quer
ônus decorrentes de marcas, registros e patentes ao objeto cotado.

5. ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS AUTORIZADAS

2102-4 00

9-1500

FIAI PRIMAVIA - Rua Virgílio Justiniano Ribeiro, 1091 - Centro, Unaí - WIv
FIAI PRIMAVIA - BR-040. 1851, Paracatu - WIG (36) 3311 -4000
FIAI PRIMAVIA - BR-242, S/N - Novo Horizonte, Barreiras - BA - (77) 3613-9950
FIAI PRIMAVIA - R. Enedino Alves da Paixão, 4648 Luís Eduardo Magalhães - BA (77) 3^
FIAI PRIMAVIA - BR 040 S/N. LOTE 01, Q. 19, Valparaíso de Goiás - GO (61) 3535-4700
FIAI PRIMAVIA - Avenida Cristalina, 202 - St. Sul, Formosa - GO (61) 3631-0031 \
FIAT PRIMAVIA - Avenida Marginal, Número 710 - A-Vila Juracy, Luziânia - GO (61) 2109-4444
FIAI PRIMAVIA - Setor de Concessionária, Aeroporto, EPAR, Lote 06, Brasília-DF (61)2195-1111
FIAT PINAUTO - Av. T-9. 500 - St. Marista, Goiânia - GO (62) 3773-2703
FIAT PINAUTO - Av. Brasília, 36 - St. Leste, Porangatu - GO (62) 3362-1601
FIAT TECAR - Av. São Francisco, 188 - Santa Genoveva, Goiânia - GO - (62) 4005-2900
FIAT CAMBUI - Av. Gov. Nilo Coelho, 3721 - SAQ Francisco, Guanambi - BA - (77) 3452-4000
FIAT CAMBUI - Av. Bartoiomeu de Gusmão, 750 - Centro, Vitória da Conquista - BA - (77) 2101-

2000

FIAT RIO VElCULOS - Av. Cel. Bento de Godoy, 2827 - Itanhangá, Caldas Novas - GO (64) 3513-
0128

para outras concessionárias consulte www.fiat.com.br

Nos colocamos à disposição, para eventuais esclarecimentos

BARREIRAS - BA, 27 de Julho de 2023
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GRUPO

PRIMAVIA

» LTDA

GERALDG ANDRADE SILVA

CPF: 626.039.816-6!

Representante Legal - Procurador

PRIMAVIA fIRT Jeep VIA MOTORS

iC> bO <

Nlkta AN VIA

^ M I 1 \\( i:

VIA BOATS

PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA

DAIANE DE MACEDO CARMO

CPF: 068.077.065-88

Representante Legal - Procurador
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GRUPO _

PRIMAViA PRIMAVIA ÍIRT Jeep VIA MOTORS
0 vnnx. I,

VIA _ ^  VÍABOATS

PROPOSTA COMERCIAL

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
PREGÃO PRESENCIAL: 005/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO; 046/2023

ABERTURA: 27/07/2023 9:30 HS

PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA, concessionária autorizada da marca FIAT , inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 71.145.668/0003-37, situada na ROD BR 242 KM 2 47.804-510,

BARREIRAS - BA, vem apresentar proposta para o pregão em referência, que tem

como objeto à saber:

1. DADOS DÒ PRÕPGNENTE^
EMPRESA: PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA

CNPJ: 71.145.668/0003-37 lE: 59940706

ENDEREÇO: ROD BR 242 KM 2

CIDADE: BARREIRAS-BA CEP: 47.804-510

REPRESENTANTES LEGAIS - PROCURADORES:

MÁRCIO GERALDO ANDRADE SILVA DAIANE DE MACEDO CARMO

CPF: 626.039.816-68 CPF: 068.077.065-88

RG: M6615039 SSP MG RG: 20.038.285-32 SSP BA

DADOS PARA ENVIO DE CONTRATO:

GRUPO INFINITTY - Núcleo de Licitações

ENDEREÇO: Rua das Figueiras, Lote 07, Loja 56 P091 - Sala 14 - Águas Claras,
Brasília-DF CEP: 71906-750

E-MAIL; licitacoes@.qrupoinfinittv.com.br TEL: 61 3772 6^

2. DADOS BANCÁRIOS

Banco: Bradesco Barreiras

Agência: 3416 Conta Corrente: 28738-5

Titularidade: PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA
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GRUPO

PRIMAVIA PRIMAVIA

N.l,S-VN VIA

Jeep VIA HOTORS

■^/ 0 UlUNd.

'Jl 3J
RAM

3. COn/!POSIÇAO DE PREÇOS
VIA BOATS

ITEM DESCRIÇÃO QT
D

MODELO VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

VEICULO DE PASSEIO, ano de
fabricação e modelo mínimo
2023/2023, quatro portas para
passageiros e uma porta para
bagagens, pintura na cor branca,
motorização mínima de 3 cilindros, e
mínimo de 70 cv, bicombustível
(gasolina e etanol), capacidade
mínima tanque de 45 litros, injeção
eletrônica, câmbio manual de cinco
marchas a frente e uma a ré,
rodas/pneus aro 14, bancos com
acabamento em tecido, ar
condicionado, direção elétrica,
acionamento elétrico dos vidros,
alarme antifurto, protetor do cárter
e  motor, tapetes; entregue
emplacada, e com a Logo da Câmara
Municipal de Baianópolis

02

Marca: FIAT
Modelo: MOBI
Versão: TREKKING
Cor: BRANCA
Ano Fabricação: 2023
Ano Modelo: 2023

75.000,00
150.000,0

O

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais)

4. DECLARAÇÕES

a) Declaramos que o prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação;

b) Declaramos que o prazo de entrega do objeto desta proposta será de 30 (trinta)
dias contados a partir da data de recebimento pela CONTRATADA da Nota de
Empenho, conforme especificado em edital;

c) Declaramos que o prazo de garantia do objeto desta proposta, será de 12
(doze) meses, conforme procedimentos constantes no Manual de Garantia e
Manutenção que acompanha o veículo;

d) Declaramos que o prazo e foma de pagamento será em conformidade com o
previsto em edital;

e) Declaramos e garantimos formalmente a plena disponibilidade no mercado, a
qualquer data, para pronto atendimento, a preços de concorrência, de peças,
partes e componentes de reposição exigido pelo veículo vendido, o compromisso
estendendo-se por 60 (sessenta) meses, contados do faturamento;

f) Declaramos que a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi
elaborada de maneira independente pelo Licitante e o conteúdo da proposta não
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
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GRUPO

PRIMAVIA PRIMAVIA Jeep VIA'

o c:;> ^ \l.l UM I.

VIA
VIABOATS

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação,
por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

g) Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com
os preços e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições
gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos
incondicional e integralmente, bem como temos pleno conhecimento das
condições necessárias para o fornecimento descrito em Edital;

h) Declaramos que nossa proposta engloba todos todos os custos diretos e
indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos,
taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias a que
estiver sujeito e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução
do objeto a ser contratado, bem como os custos operacionais da atividade,
incluindo frete, seguros, tributos incidentes, taxas e todos os demais encargos,
inclusive com serviços de terceiros, incidentes e necessários ao cumprimento
integral do objeto desta contratação, renunciando, na/pportunidade, o direito de
reivindicar custos adicionais, sendo esta proponente responsável por quais quer
ônus decorrentes de marcas, registros e patentes ao oc^eto cotado.

5. ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS AUTORIZADAS

FIAI PRIMAVIA - Rua Virgílio Justiniano Ribeiro. 1091 - Centro, ünai - MG ̂ S) 2102-4000
FIAI PRIMAVIA - BR-040. 1851, Paracatu - MG (38) 3311-4000
FIAI PRIMAVIA - BR-242. S/N - Novo Horizonte. Barreiras - BA - (77) 3613-9950
FIAI PRIMAVIA - R. Enedino Alves da Paixão, 4648 Luís Eduardo Magalhães - BA (77) 3639-1500
FIAI PRIMAVIA - BR 040 S/N, LOTE 01. Q. 19. Valparaíso de Goiás - GO (61) 3535-4700
FIATPRIMAVIA-AvenidaCrIstalina. 2Ü2-St. Sul, Formosa-GO (61) 3631-0031
FIAT PRIMAVIA - Avenida Marginal, Número 710 - A - Vila Juracy, Luziânia - GO (61) 2109-4444
FIAI PRIMAVIA - Setor de Concessionária, Aeroporto, EPAR, Lote 06. Brasília-DF (61)2195-1111
FIAI PINAUTO - Av. T-9, 500 - St. Marista, Goiânia - GO (62) 3773-2703
FIAT PINAUTO - Av. Brasília. 36 - St. Leste, Porangatu - GO (62) 3362-1601
FIAT TECAR - Av. São Francisco, 188 - Santa Genoveva, Goiânia - GO - (62) 4005-2900
FIAT CAMBUI - Av. Gov. Nilo Coelho, 3721 - SAO Francisco, Guanambi - BA - (77) 3452-4000
FIAT CAMBUI - Av. Bartolomeu de Gusmão, 750 - Centro, Vitória da Conquista - BA - (77) 2101-

2000

FIAT RIO VEÍCULOS - Av. Cel. Bento de Godoy, 2827 - Itanhangá, Caldas Novas - GO (64) 3513-
0128

para outras concessionárias consulte wwv\/.fiat.com.br

Nos colocamos á disposição, para eventuais esclarecimentos

BARREIRAS - BA, 27 de Julho de 2023
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MARCID GERALDO

CPF: 626.039.816-68

Representante Legal - Pròcurador

TDA

DRADE SILVA

PRIMAVIA fIRT Jeep VIA MOTORS
RAiM

ec> O «£:> •>-£>

VIA

^ \l l l \ N( 1.

VIA BOATS

PRIMAVIA VÊrCULOS LTDA

DAIANE DE MACEDO CARMO

CPF: 068.077.065-88

Representante Legal - Procurador
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 046/2023

OBJETO: Aquisição de 02 (dois) Veiculos novos Hatch zero
KM, conforme mais especificações contidas no TR - Termo de
Referência, objetivando atender as demandas da Gamara
Municipal de Baianópolis, estado da Bahia.

O PREGOEIRO OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS,
ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas através do Decreto n° 005/2023, e observadas às
disposições da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de
2002 e subsidiariamente da Lei Federal n° 8.666, de 21 de

junho de 1993;

RESOLVE:

ADJXroiCAR na data de 27/07/2023 o resultado da licitação,
modalidade Pregão Presencial n° 005/2023, conforme abaixo:

PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA, com sede na Rod. BR 242, S/N, KM 02 -
Novo Horizonte - Barreiras - Bahia, inscrita no CNPJ sob o N®
71.145.668/0003-37, vencedora do Item 01 e único do certame, com
o Valor Global de R$: 150.000,00 (Cento e cinqüenta mil reais)
conforme tabela abaixo.

ITEM ESPECIFICAÇÃO Qtde. Harca/Modelo
Vir.

Dnit.
Vir. Total

01

VEÍCULO DÊ PASSEIO,
ano de fabricação e

modelo mínimo

2023/2023, quatro

portas para

passageiros e uma

porta para bagagens,

pintura na cor branca,
motorização mínima de

3 cilindros, e mínimo

de 70 cv,

bicombustivel

(gasolina e etanol),
capacidade mínima

tanque de 45 litros,
injeção eletrônica,

câmbio manual de cinco

marchas a frente e uma

a ré, rodas/pneus aro

14, bancos com

02

Marca: Fiat

Modelo: Mobi

Versão:

Trekking

Cor: Branca

75.000,00 150.000,00

Praça Municipal, n- 41 — Centro — BaianôpoIis^Ba—Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63:078.828/0001-82

acabamento em tecido,

ar condicionado,

direção elétrica,

acionamento elétrico

dos vidros, alarme

antifurto, protetor do

cárter e motor,

tapetes; entregue

emplacada, e com a

Logo da Câmara

Municipal de

Baianópolis;

Baianópolis - Bahia, 27 de julho de 2023.

Jwií) •fc. (yhaíJÍLob>
Wriex FrazUrLsco MagMagalhães

Pregoeiro Oficial
Decreto N° 005/2023

Praça Municipal n" 41 - Centro - BaianôpoUs-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

PUBLICAÇÃO
RESULTADO DE

LICITAÇÃO

Praça Municipal, n- 41 - Centro - Baianôpolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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Terça-feira
01 de Agosto de 2023
Ano: 01

Edição: 016

Câm. de Baianópolís DIÁRIO

NO 005/2023 - Resultado

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL

NO 005/2023

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLÍS - BAHIA torna pública o resultado do
Certame Licitatório na modalidade PREGÃO PRESEIMCIAL No 005/2023, objetivando
a Aquisição de 02 (dois) Veículos novos Hatch zero KM, conforme mais
especificações contidas no TR - Termo de Referência, objetivando atender
as demandas da Câmara Municipal de Baianópolís, estado da Bahia, tendo
como vencedor a licitante:

PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA, com sede na Rod. BR 242, S/N, KM 02 - Novo
Horizonte - Barreiras - Bahia, Inscrita no CNPJ sob o N° 71.145.668/0003-37,
vencedora do Item 01 e único do certame, com o Valor Global de R$;
150.000,00 (Cento e cinqüenta mil reais) conforme tabela abaixo.

ITEM

01

ESPECIFICAÇÃO

VEICULO DE

PASSEIO, ano de

fabricação e

modelo mínimo

2023/2023,

quatro portas

para passageiros

e uma porta para

bagagens, pintura
na cor branca,

motorização

mínima de 3

cilindros, e

mínimo de 70 cv,
bicombustível

(gasolina e

etanol),

capacidade

mínima tanque de

45 litros, injeção

eletrônica,

câmbio manual

de cinco marchas

a frente e uma a

ré, rodas/pneus
aro 14, bancos

com acabamento

em tecido, ar

condicionado,

direção elétrica.

Qtde.

02

Marca/Modelo

Marca: Fíat

Modelo: Mobi

Versão:

Trekking

Cor: Branca

Vir. Unit.

75.000,00

Vir. Total

150.000,00

Página 04

15®/ https://camaradebalanopolis.ba.gov.br/ 01 de Agosto de 2023
^  Docurnenlo assinado digitalmenle conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Lnfra-estnjtura de Chaves Pútrfleas Brasíeira — ICP

Câm. de Baianópolis

Praça Municipal. N" 10 - Centro

Tel: 77 3617-2116

CNPJ: 63.078.828/0001-82
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Terça-feira
01 de Agosto de 2023
Ano: 01

Edição: 016

Câm. de Baíanópolís DIÁRIO
OFICIAL

acionamento

elétrico dos

vidros, alarme

antifurto, protetor

do cárter e

motor, tapetes;

entregue

emplacada, e

com a Logo da

Câmara Municipal

de Baíanópolís;

Certame ocorrido no dia 27 de julho de 2023 às 09h30min no Prédio da Câmara.
Wriel Francisco Magalhães - Pregoeiro
Baíanópolís - Bahia, 01 de agosto de 2023.

Página 05

/, https;//camaradebaianopolls.ba.gov.br/ oi de Agosto de 2023
Documento assinado <Jigltalmenta conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas BrasSeira—ICP

Câm. de Balanópolis

Praça Municipal. N" 10 - Centro

Tel:77 3617-2116

CNPJ: 63.078.828/0001-82
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^ Câmara Municipal de Baianópolis-BA - BA

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA
Câmara Municipal

Praça Municipal 41 - Centro - Baianópolís-BA

Balanópolís-BA-BA

Fone: (77)3617.2148

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Objeto: Aquisição de 02 (dois) Veículos novos Hatch zero KM, conforme ma
especificações contidas no TR - Termo de Referência, objetivando atender c
demandas da Câmara Municipal de Baianópolis, estado da Bahia.

Tipo de documento; LICITAÇÃO

Mês de referência: O

Ano de referência: O

IP de acesso: 191.45.38.44

Data de Impressão 24/08/2023 às
17:19

Data de publicação; 01/08/2023

Titulo: PREGÃO PRESENCIAL N
005/2023 - RESULTADO DE LICITAÇÃO
PP NO 005/2023

Tipo de publicação;
Publicação

Extrato d

Modalidade Pregão Presencial

Atestamos a publicação de documento no Portal da Transparência da Câmara Municipal com finalidac
de atender a Lei de acesso a informação de 18 de novembro de 2011.

Responsável

Portal da Transparência da Câmara Municipal de Baianópoiis-BA-BA

Setor: Licitações

^I^unicfiHoTkian^saiente
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

o Presidente da Câmara Municipal de Balanópolis - Bahia, usando de suas
atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93, e Lei Federal N®
10.520/2002 e alterações posteriores resolve;

HOMOLOGAR o Processo Licitatórío modalidade de Pregão Presencial n° 005/2023,
para a Aquisição de 02 (dois) Veículos novos Hatch zero KM, conforme mais
especificações contidas no TR • Termo de Referência, objetivando atender as
demandas da Câmara Municipai de Baianópolis, estado da Bahia, tendo como
vencedor:

PRIMAViA VElCULOS LTDA, com sede na Rod. BR 242, S/N, KM 02 - Novo
Horizonte — Barreiras — Bahia, inscrita no CNPJ sob o N® 71.145.668/0003-37,
vencedora do Item 01 e único do certame, com o Valor Global de R$: 150.000,00
(Cento e cinqüenta mil reais) conforme tabela abaixo.

ITEM ESPECIFICAÇÃO Qtde. Marca/Modelo Vir. Unit. Vir. Total

01

VEICULO DE PASSEIO, ano de
fabricação e modelo mínimo
2023/2023, quatro portas para
passageiros e uma porta para

bagagens, pintura na cor branca,
motorização mínima de 3 cilindros,

e mínimo de 70 cv, bicombustível

(gasolina e etanol), capacidade
mínima tanque de 45 litros. Injeção
eletrônica, câmbio manual de cinco

marchas a frente e uma a ré,

rodas/pneus aro 14, bancos com

acabamento em tecido, ar

condicionado, direção elétrica,
acionamento elétrico dos vidros,

alarme antlfurto, protetor do cárter e

motor, tapetes; entregue
emplacada, e com a Logo da

Câmara Municipal de Balanópolis;

02

Marca: Fíat

Modelo: Mobi

Versão:

Trekking
Cor; Branca

75.000,00 150.000,00

Lavre-se os competentes instrumentos de contrato, consoante os termos

fixados no Edital.

Publique-se e cumpra-se.

Balanópolis

Gilvane Pébrônio dos

residente da Câmara Municipal
Biênio 2023-2024

ahia, 28 de julho de 2023.

Praça Municipal, vr41 — Centro - Baianôpolis-Ba - Fone Fax: (77) S6l7-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPj: 63:078.828/000í-a2

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Certifico para os devidos fins, que será publicado em imprensa oficial a

Homologação do Processo Licitatório na modalidade PREGÃO

PRESENCIAL N° 005/2023, para conhecimento geral, em

conformidade com a Lei Federal 8.666/93.

Baianópolis - Bahia, 28 de julho de 2023.

Gilvane FeDrônio do&.Santos

esidente da Câmara Municipal
Biênio 2023-2024

Praça Municipaf, n- 41 - CenUv- Baianôpolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63:078.828/0001-82

PUBLICAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO DE

LICITAÇÃO

Praça Municipal n- 41 - Centro - Baianópolis-Ba - Fone Fax: (77) 3627-2345.
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Terça-feira
01 de Agosto de 2023
Ano: 01

Edição: 016

Câm. de Baíanópolis DIÁRIO

Licitações
Pregão Presencial
N° 005/2023 - Homologação

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL

NO 005/2023

Em concordâncias com os atos ocorridos, com a decisão adotada pela Pregoeira e
Equipe de Apoio, HOMOLOGO o processo licitatório na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL No 005/2023, Aja vista que os tramites legais foram publicados,
bem como o certame atentou para as Leis e os princípios que regem a
Administração Pública;

LICITANTE VENCEDORA:

PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA, com sede na Rod. BR 242, S/N, KM 02 - Novo
Horizonte - Barreiras - Bahia, inscrita no CNPJ sob o N® 71.145.668/0003-37,
vencedora do Item 01 e único do certame, com o Valor Global de R$:
150.000,00 (Cento e cinqüenta mil reais) conforme tabela abaixo.

ITEM

01

ESPECIFICAÇÃO

VEICULO DE

PASSEIO, ano de

fabricação e

modelo mínimo

2023/2023,

quatro portas

para passageiros

e uma porta para

bagagens, pintura
na cor branca,

motorização

mínima de 3

cilindros, e

mínimo de 70 cv,

bicombustível

(gasolina e
etanol),

capacidade

mínima tanque de
45 litros, injeção

eletrônica,
câmbio manual

de cinco marchas

a frente e uma a

ré, rodas/pneus

aro 14, bancos

com acabamento

em tecido, ar

condicionado.

Qtde.

02

Marca/Modelo

Marca; Fiat

Modelo: Mobí

Versão:

Trekking

Cor: Branca

Vir. Unit.

75.000,00

Vir. Total

150.000,00

l  ílí^" Página 02
https://camaradebalanopoljs.ba.gov.br/ 01 de Agosto de 2023

'""íy* - Documento assinado digitalmente conforme MPn. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que Institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira—ICP

Câm. de Baianópolís

Praça Municipal. N" 10 - Centro

Tel:77 3617-2116

CNPJ: 63.078.828/0001-82
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Terça-feira
01 de Agosto de 2023
Ano: 01

Edição: 016

Câm. de Baíanópolis DIÁRIO
OFICIAL

direção elétrica,

acionamento

elétrico dos

vidros, alarme

antifurto, protetor

do cárter e

motor, tapetes;

entregue

emplacada, e

com a Logo da

Câmara Municipal
de Baíanópolis;

OBJETO: Aquisição de 02 (dois) Veículos novos Hatch zero KM, conforme mais
especificações contidas no TR - Termo de Referência, objetivando atender as
demandas da Câmara Municipal de Baíanópolis, estado da Bahia.

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 28/07/2023.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal no 8.666/93.

Gílvane Febrônio dos Santos

Presidente da Câmara Municipal de Baíanópolis.
Balanópoiis - Bahia, 01 de agosto de 2023.

Página 03

01 de Agosto de 2023
Documento assinado digltalmerno conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Cliaves Públicas Brasileira — ICP

https://camaradebaianopolis.ba.gov.br/

Câm. de Baíanópolis

Praça Municipal. N" 10 - Centro

Tel: 77 3617-2116

CNPJ; 63.078.828/0001-82
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I  2= Câmara Municipal de Baíanópoiis-BA - BA

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA
Câmara Municipal

Praça Municipal n® 41 - Centro - Baianópolis-BA

Baianópolis-BA-BA

Fone: (77)3617.2148

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Objeto; Aquisição de 02 (dois) Veículos novos Hatch zero KM, conforme ma
especificações contidas no TR - Termo de Referência, objetivando atender a
demandas da Câmara Municipal de Baíanópolis, estado da Bahia.

Tipo de documento; LICITAÇÃO

Mês de referência; O

Ano de referência: O

IP de acesso: 191.45.38.44

Data de impressão 24/08/2023 às

17:19

Data de publicação; 01/08/2023

Titulo; PREGÃO PRESENCIAL
005/2023 - EXTRATO

HOMOLOGAÇÃO - PP 005/2023

Tipo de publicação;

Homologação

Modalidade Pregão Presencial

N

D

Extrato d

Atestamos a publicação de documento no Portal da Transparência da Câmara Municipal com finalldac
de atender a Lei de acesso a informação de 18 de novembro de 2011.

Responsável

Portal da Transparência da Câmara Municipal de Baianópolis-BA-BA
Setor: Licitações

ll^unicipiolVastspaieiite
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63:078.828/0001-a2

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

O Presidente da Câmara Municipal de Balanópolis - Bahia, no uso de suas

atribuições e de conformidade com o art. 64 da Lei 8.666/93, convoca a

empresa PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA, com sede na Rod. BR 242, S/N, KM 02

- Novo Horizonte - Barreiras - Bahia, inscrita no CNPJ sob o N°

71.145.668/0003-37, vencedora do certame, respectivamente, PARA A

ASSINATURA DO CONTRATO, conforme estipulado no Edital de Licitação

Pregão Presencial n° 005/2023.

Balanópolis - Bahia, 28 de julho de 2023.

Gílvahe Febrônio dos Santos
Presidente da Câmara Municipal

Biênio 2023-2024

Praça Municipal, n- 41 - Centro - Baianôpolis-Ba — Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIp2 DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 020/2023.

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2023

Contrato Administrativo, que entre si celebram, a Câmara Municipal de Baianópolis, e a
empresa PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA, na forma e pelo prazo que específica por
força e observância ao que consta no Processo Administrativo n° 046/2023, Pregão
Presencial n° 005/2023, que deu origem ao presente contrato.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS - BA, pessoa jurídica de direito
público, inscrita junto ao CNPJ/MF n° 63.078.828/0001-82, situada na Praça Mimicipal,
n° 41, Centro, neste município, aqui representado por seu Presidente Municipal, Sr.
Gilvane Febrônio dos Santos, portador do CPF sob o N" 639.628.295-04, e da Carteira
de Identidade RG n°. 06.401.665-04 SSP/BA, residente e domiciliado no Município de
Baianópolis, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado à empresa
PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA, com sede na Rod. BR 242, S/N, KM 02 - Novo
Horizonte - BaiTeiras - Bahia, inscrita no CNPJ sob o N° 71.145.668/0003-37, aqui
representado pelo o Sr. Márcio Geraldo Andrade Silva, CPF n° 626.039.816-68,
residente e Domiciliado na Rua Camaçari, N° 185, Apt. 901 - Vila Dulce — Barreiras —
Bahia, de agora em diante denominada CONTRATADA, de agora em diante
denominada CONTRATADA, ajustam entre si e na conformidade do que estabelece a
Lei n" 8.666/93, e demais legislação pertinente, este contrato o qual se regerá pelas
cláusulas e condições adiante descrimhiadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

1.1. O presente contrato tem como íúndamento legal o processo de licitação, modalidade
Pregão Presencial if 005/2023, tombado na CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS,
ESTADO DA BAHIA, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela Contratada, tendo
sido observadas as disposições contidas nas Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações
posteriores. 'y ,
1.2. O Edital, Termo de Referência, e Proposta de Preços final apresentada pela
Contratada são partes integrantes deste Contrato Administrativo. \ .

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Aquisição de 02 (dois) VEÍCULOS DE PASSEIO, ano de fabricação e modelo mínimo^
2023/2023, quatro portas para passageiros e uma porta para bagagens, pintura na cor branca,
motorização mínima de 3 cilindros, e minirao de 70 cv, bicombustível (gasolina e etanol),
capacidade mínima tanque de 45 litros, injeção eletrônica, câmbio manual de cinco marchas a
frente e uma a ré, rodas/pneus aro 14, bancos com acabamento em tecido, ar condicionado,
direção elétrica, acionamento elétrico dos vidros, alarme antiflirto, protetor do cárter e motor,
tapetes, entregue emplacada, e com a Logo da Câmara, visando atender as demandas da Câmara
Municipal de Vereadores do Município de Baianópolis estado da Bahia.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO:

3.1. O Valor Global do presente contrato é RS: 150.000,00 (Cento e cinqüenta mil reais),
já considerados c inclusos todos os custos, impostos, taxas, encargos sociais, obrigações
trabalhistas, previdenciárias, fiscais c comerciais, bem como outras despesas e custos diretos e

Praça Aiiu/iícipal, rir 41 — Centro — Baianópolis-Ba — Fone Fax: (77) 3617-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

13.4. Não deve haver cumulação enire a multa prevista neste artigo e a multa específica

prevista para outra inexecuçâo que enseje rescisão. Nessa hipótese deve ser aplicada a multa
de outra inexecuçâo de maior valor;

13.5. As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da
garantia, quando houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade,
judicialmente;

13.6. O CONTRATANTE poderá suspender os pagamentos devidos até a conclusão dos
processos de aplicação das penalidades;

13.7. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita ainda ao
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE, bem como
será descredenciada do SICAF e, no que couberem, às demais penalidades referidas no
Capitulo IV da lei 8.666/1993;

13.8. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão registradas no SICAF;

13.9. A CONTRATADA não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias
expressamente concedidas pelo CONTRATANTE, em virtude de caso fortuito, força maior
ou de impedimento ocasionado pelo Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO:

14.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n® 8.666/1993,
desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA OUTNTA - DO REAJUSTE E DA MANUTENC
EQUILÍBRIO ECONÔMTCO-FINANCEIRO:

15.1. Durante a vigência da contratação, o valor será fixo e irreajustável; \

DO

15.2. O valor pactuado neste Contrato poderá ser revisto mediante solicitação da
Contratada com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro deste Instrumento,
na forma do art. 65, II, "d", da Lei n.° 8.666/93 e observadas as eventuais solicitações, que
deverão se fazer acompanhar de comprovação da superveniência do fato imprevisível ou
previsível, porém de conseqüências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de
seu impacto nos custos deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO:

16.1. A rescisão deste Contrato se dará nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n"
8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VIISCULACÃO DO CONTRATO:

17.1. Nos termos da legislação sobre Contratos Públicos, o presente instrumento vincula-se

ao/à:

a) Pregão Presencial n" 005/2023 - Edital e seus anexos;

b) Processo Administrativo n" 046/2023;

c) Proposta da Contratada, datada de 27/07/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

Praça Mumdpal, n-4í - Centro - Baianópolis-Ba - Fone Fax: (77) 36J7-234S.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAÍANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

indiretos, indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato,
que correrão por conta da Contratada;

ITEM ESPECIFICAÇÃO Qtde. Marca/Modelo Vir. Unit. Vir. Total

01

VEICULO DE PASSEIO, ano de

fabricação e modelo mínimo 2023/2023,

quatro portas para passageiros e uma porta

para bagagens, pintura na cor branca,

motorização mínima de 3 cilindros, e

mínimo de 70 cv, bicombustível (gasolina

e etanol), capacidade mínima tanque de 45

litros, injeção eletrônica, câmbio manual

de cinco mai-chas a frente e uma a ré,

rodas/pneus aro 14, bancos com

acabamento em tecido, ar condicionado,

direção elétrica, acionamento elétrico dos

vidros, alarme antiílirío, protetor do cárter

e motor, tapetes; entregue emplacada, e

com a Logo da Câmara Municipal de

Baianópoiis;

02

Marca: Fiat

Modelo: Mobi

Versão:

Trekking

Cor: Branca

75.000,00 150.000,00

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO:

4.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente, contados da apresentação da nota
fiscal/ fatura e documentação relativo ao domínio do contratante, o pagamento será efetuado
através de Transferência Bancária em Conta.

4.2. É concedido um prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da protocolizaçao da Nota
Fiscal/Fatura perante a Câmara Municipal de Baianópolis/BA, para conferência e aprovação
do recebimento definitivo do objeto.

4.3. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste
Edital e comprovada a manutenção das exigências da habilitação, será paga diretamente em
sua conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data do atesto de conformidade
da nota fiscal;

4.4. A Contratada deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s), emitida(s) para fins
de liquidação e pagamento, aconipanhada(s) dos seguintes documentos:

4.4.1. Certidão Negativa de Débitos - CND, referente às contribuições previdenciárias e às
de terceiros;

4.4.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF;
4.4.3. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e Estadual, do domicilio
sede da licitante vencedora;
4.5. Certidões Negativas de Débito Trabalhista -TST;

DADOS BANCÃRÍOS: BAACO: Bmdesco; AGÊNCIA: 3416; CONTA CORRENTE: 28738-
5.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA apresentará a respectiva Nota Fiscal, devidamente
discriminada e em nome da CÂMARA MUNICIPAL DE BAÍANÓPOLIS, CNPJ n"
63.078.828/0001-82, e acompanhada das respectivas comprovações de regularidade junto à

Praça Municipal, n-41 - Centro - Baianópolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.07B.828/0001-82

Seguridade Social - Certidão Negativa de Débito, ao Fundo de Garantia por Tempo de Ser\'iço
- CRF e às Fazendas Federal, Estadual, Municipal de seu domicílio ou Sede e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas.

Parágrafo Segundo - A liberação para pagamento da fatura ou nota fiscal ficará condicionada
ao atesto do Fiscal do Contrato, confoime disposto nos artigos 67 e 73 da Lei n. ® 8.666, de
21/06/1993.

CLAUSULA QUINTA - DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA:

5.1. As despesas correspondentes ao pagamento do preço de compra ajustado neste Contrato
correrão conforme a seguinte dotação orçamentária:

ORGÃO: OLOl.Ol CÂMARA MUNICIPAL

PROJ/ATIV: 2.001 Gestão das ações do Poder Legislativo

ELEMENTO: 4.4.9.0.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE \\
FONTE: 1.500.0000 w

todas as

CLÁUSULA SEXTA - DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES;

6.1. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

6.1.1. A CONTRATADA, quanto á qualificação técnica, declara que cumpr
exigências estabelecidas no Edital e no Termo de Referência.

6.2. DA SUBCONTRATACÃO:

6.2.1. Não será admitida a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto deste Contrato.

6.3. A CONTRATADA deverá cumprir ainda, com os demais requisitos e condições
estabelecidas no Edital, no Termo de Referência e neste Contrato.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA:

7.1. O presente Contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, a partir da data de
assinatura.

7.2. Este prazo poderá ser prorrogado, a critério da unidade administrativa solicitante,
mantidos todos os direitos, obrigações e responsabilidades, desde que ocorra qualquer um dos
motivos relacionados no art. 57, § 1®, da Lei Federal n® 8.666/93, prorrogação essa que deverá
ser devidamente justificada e instrumentalizada por tenno aditivo.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

8.1. É responsabilidade da CONTRATADA a execução do objeto contratado em estreita
observância da legislação vigente para contratações públicas, as especificações técnicas e
obrigações contidas no Edital e seus Anexos e em sua Proposta Comercial, além das
constantes dos artigos 55 inciso XIII, 66, 68, 69, 70 e 71 da Lei 8.666/1993 assumindo-as
integralmente;

8.2. Constituem obrigações da CONTRATADA, além da constante do art. 66 da Lei
Federal n® 8.666/1993, as especificadas no Termo de Referência, Anexo do Edital, e ainda:

8.2.1. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões
estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não

Praça Municipal n^4J - Centro - Baianópo!ú:-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: G

IL
V

A
N

E
 FE

B
R

O
N

IO
 D

O
S SA

N
T

O
S - 28/08/2023 16:38:26

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 71fe23cd-27fc-4d39-94c4-8e638075c2db



.

-íi

CÂMARA MUNICIPAL DE BAÍANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo
órgão interessado, conforme espeque no ait. 70 da Lei n® 8.666/1993;

8.2.2. Atender prontamente todas as solicitações do CONTRATANTE previstas no Edital,
no Termo de Referência e outras estabelecidas neste Contrato:

8.2.3. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos necessários;

8.2.4. Obrigar-se a não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 anos;

8.2.5. Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas^
processo de contratação, conforme inciso XUl, art. 55, da Lei n® 8.666/1993.

8,2.5.1. Na hipótese de ser constatada a inadimplência das condições contidas no itfem
anterior, a CONTRATADA será notificada para regularização no prazo definido pe^a
Administração, sob pena de rescisão.

8.2.6. Nos aditamentos ao Contrato, a CONTRATADA, após a comunicação para\
assinatura do respectivo termo, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a^olvê-l<^o
CONTRATANTE, e se houver alteração dos representantes da CONTRATADA^evera
enviar juntamente o novo documento, no qual confere os poderes, devidamente
autenticado, conforme as condições e qualificações jurídicas exigidas no Edital e Anexo;

8.2.7. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social
ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço, sob
pena de infração contratual.

8.2.8. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Tenno de Referência,
anexo ao Edital do Pregão Presencial N° 001/2022, conforme abaixo:

8.2.9. Entregar o veiculo no prazo máximo de até 45 (Quarenta e cinco) dias após a emissão
da ordem de compra e nota de empenho;

8.9.10. Arcar com as despesas concernentes ao fornecimento do objeto compreendendo

transporte (fretes), entrega, emplacamento, encargos sociais, tributos, impostos, taxas,
seguros c quaisquer outros encargos que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento e emplacamento;

8.9.11. Trocar/substituir, reparar/corrigir, pelo prazo de até 30 (trinta) dias, o bem caso
venham a ser recusadas no ato de recebimento;

8.9.12. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência;

8.9.13. Cumprir, ás suas expensas, todas as condições que definam suas obrigações;

8.9.14. Em nenhuma hipótese poderá veicular publicidade acerca dos bens adquiridos pela
contratante sem prévia autorização;

8.9.15. Prestar esclarecimentos solicitados e atender às reclamações formuladas, sujeitando-
se a mais ampla e irrestrita fiscalização, acompanhamento, controle e avaliação desta
Administração, através do servidor municipal responsável por acompanhar a entrega do
veículo, fiscalizar a execução do objeto e atestar o recebimento do objeto;

Praça Municipal, n~41 - Centro ~ Baianópolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

8.9.15. Responder integralmente por perdas e danos a que vier causar à Administração ou a
terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa sua ou de seus propostos,
independentemente de outras cominações ou penalidades legais a que estiver sujeita;

8.9.16. Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através da Fiscalização,
qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização
necessárias.

8.9.17 - Obrigar-se a manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, conforme art. 55, XIII, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

9.1. O regime jurídico desta contratação confere ao CONTRATANTE as prerrogativas
relacionadas no Artigo 58 da Lei n° 8.666/1993;

9.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do artigo 66 da Lei
Federal n® 8.666/93, as especificadas no Termo de Referência, Anexo do Edital e ainda:

9.2.1. Acompanhar, fiscalizar e aval iar a execução do objeto contratado;

9.2.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados peja
CONTRATADA;

9.2.3. Efetuar a análise do documento de cobrança, atestar em tempo hábil, e encaminhar ao
setor competente para a realização do pagamento;

9.2.4. Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:

10.1. A execução do presente contrato será fiscalizada pelo Senhor Jonatas de Souza
Martins, designado pela Portaria N° 007/2023;

10.2. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da
CONTRATADA, os titulares da fiscalização deverão de imediato, comunicar por escrito ao
órgão de administração do CONTRATANTE, que tomará as providências para que se
apliquem as sanções previstas na lei, no Edital, no Tenno de Referência, bem como neste
Contrato, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão;

10.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da
integral responsabilidade pelos encargos ou sei-viços que são de sua competência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

11.1. DO DOCUMENTO DE COBRANÇA:

11.1.1. Para efeitos de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar documento
de cobrança, constando de forma discriminada, a efetiva realização do objeto contratado,
informando o nome e numero do banco, a agência e o número da conta corrente em que o
crédito deverá ser efetuado;

11.1.2. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de
cobrança a comprovação de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente:

a) Declaração de optanle do Simples Nacional (se couber);

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

Praça Municipal, rr 41 - Centro - Baianópolú-Ba - Fone Fax: (77) 36J 7-2345.
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CAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

c) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da
União, incluindo as contribuições previdenciárias, emitida pela Receita Federal do
Brasil - RFB e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional — PGFN, com base na

Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 02/10/2014;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

e) Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Estadual;

f) Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Municipal.

11.1.3. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições
previstas no Edital, no Termo de Referência e neste instrumento ou sem a observância das
formalidades legais pertinentes, a CONTRATADA deverá emitir e apresentar novo
documento de cobrança, não configurando atraso no pagamento;

11.1.4. Após o atesto do documento de cobrança, que deverá ocorrer no prazo de até
05 (cinco) dias úteis, contados do seu recebimento no Protocolo do Município, o gestor do
contrato deverá encaminhá-lo para pagamento.

11.2. DO PAGAMENTO:

11.2.1. O pagamento será efetuado, mediante crédito em conta corrente até 30
(trinta) dias após o atesto do documento de cobrança e cumprimento da perfeita realização
do objeto contratado, mediante prévia verificação da regularidade fiscal da
CONTRATADA; i

11.2.2. Antes do pagamento, o CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF p\ra
verificar a manutenção das condições de habilitação;

11.2.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da
CONTRATADA, proceder-se-á à sua advertência, por escrito, no sentido de que, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, a CONTRATADA regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa;

11.2.4. O prazo do item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do Município;

11.2.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
Legislativo comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado pela Câmara, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos;

11.2.6. Persistindo a irregularidade, a Câmara Municipal de Baianópolis adotará as
medidas necessárias à rescisão do Contrato em execução, nos autos dos processos
administrativos correspondentes, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa;

11.2.7. Havendo a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso a CONTRATADA não
regularize sua situação junto ao SICAF;

11.2.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade do órgão ou entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução
com a CONTRATADA inadimplente no SICAF;

11.2.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha conconido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de

Praça Municipal, rP-4] - Centro — Baianópolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIP^ DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.07B.828/0001-82

atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da obrigação, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, onde:

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

l = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = CDÇ/iOO) I = (6A00) I = 0,0001644
365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RETENÇÕES:

12.1. No ato do pagamento serão retidos na fonte os tributos federais e municipais de
acordo com a legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES:

13.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla^
penalidades conforme a seguir:

Multa por Descumprimento de Prazos e Obrigações:

13.1.1. Na hipótese da CONTRATADA não iniciar o objeto contratado no prazo
estabelecido no Termo de Referência, caracterizar-se-á atraso, e será aplicada multa de
0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia, até o máximo de 2% (Dois por cento) sobre o
valor da contratação;

13.1.2. O CONTRATANTE a partir do 10® (décimo) dia de atraso poderá recusar o
objeto contratado, ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a multa
diária por atraso, ante a inaculabilidade da cobrança;

13.1.3. Em caso de recusa do objeto contratado aplicar-se-á multa de 2% (dois por
cento) sobre o valor da contratação;

13.1.4. Entende-se configurada a recusa, além do descmnprimento do prazo
estabelecido no item 13.1, as hipóteses em que a CONTRATADA não apresentar situação
regular conforme exigências contidas no Edital, no Termo de Referência e neste
instrumento;

13.2. Caso a CONTRATADA não atenda aos demais prazos e obrigações constantes no
Edital, no Termo de Referência e neste instrumento, aplicar-se-á multa de 0,2% (zero vírgula
dois por cento) por dia, limitada a 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação.

Parágrafo Único - A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a
Administração rescinda a contratação e aplique outras sanções previstas em lei.

Multa Dor Rescisão:

13.3. Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 2% (dois por cento)
sobre o valor da contratação;

Praça Municipai, n-4I - Centro - Baianópolis-Ba - Fone Fax: (77) 36J 7-2345.
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CAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

18.1. A CONTRATADA responderá pelos danos eventuais que vier a causar em
decorrência de descumprimento de quaisquer das condições previstas neste instrumento;

18.2. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais resultantes da execução deste Contrato, conforme art. 71 da Lei n° 8.666/1993.

18.3. O objeto do presente Contrato inclui salários, encargos, taxas, vantagens pecuniárias
especiais inerentes à categoria profissional e demais obrigações trabalhistas;

18.4. Na execução do presente Contrato, hão de ser observados os preceitos de direito
público e os ditames da Lei Geral de Licitações, sendo aplicados supletivamente os princípios
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO:

19.1. Em conformidade com o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/1993, o
presente instrumento contratual será publicado cm Imprensa Oficial desta Câmara, na fomia
de extrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO:

As partes elegem o FORO da Comarca de Baianópolis, Estado da Bahia, para dirimir quaisquer
controvérsias decorrentes da celebração ou da execução do presente Contrato, salvo o disposto
no § 6" do artigo 32 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias
de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo que também assinam.

Baianópolis - Bahia, 28 de julho de 2023.

CÂMARA MtJNICIP^
Gilvane Fcbrí

Presidente da Câmara

Conti

\

tL DE BAÍANÓPOLIS
nio dos Santos

icipal de Baianópolis
ntUnte

MAMIA veículos LTDA

areio tAeraldo Andrade Silva
CPFN° 626.03^816-68
Representante Legal
Contratada

TESTEMUNHAS;

Nome: , _ ̂  >

o(jL O-
Nomei

Praça Municipal. n-4I - Centrü — Baianópolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOUS
GNPJ: 63.078.828/0001-82

FISCAL DE

CONTRATO

Praça Municipal, n" 41 - Centro - Baianopolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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GAZETA DO OESTE
Ano MMXXlll N» 6102 Rua Frof Polk Rocha. N"13fl - Sala 206 - lardiin Ouro Branco - Barreiras/Ba Tcl ■:./7 3612.7476 02 dc janeiro de.2023

ATOS OFICIAIS

F.m cumprimento ao princípio constitucional e a Lei N® 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis
trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Órgãos Oficiais, que zelando pela transparência das contas
públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas.

A iniblic;ii;tto impressa e eleirónica anexos dos rdatórios da l.eÍ cie responsabilidade í-iscal-LlU- è uma exigência da Consliluiçâo l-edcral que eslabclece que
1) IVjder l-xeciitivo os publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e quadrimc.stre. O objetivo deSso periodicidade é permitir que. cada ve?

mais, Os Ofgãos de controle externo c a sociedade, conbeçam, acomiianbem e aiiali.sem o desempenlio da .idniLnisiraçào municipal.

m\r

CÂMARA. MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
GNPJ: 63.078.828/0001-82

PORTARIA NB 007/2023

Designa, em atenção ao disposto do At. S8,
c/c oi art.GT, ambos da LEt Eederal /i® 8.666/&3,
semidor responsável peio acompanhamento e
fiscalização da execução do contrato gue
indica, e dá outras providencias.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL. DE BAIANOPOLIS- ESTADO DA
BAHIA, Vereador Gilvane Febronio dos Santos, no uso de suas atribuições legais

RESOLVE;

Artigo 1®- Fica designado, como FISCAL OPERACIONAL DE CONTRATOS,
firmado entre a Câmara Municipal de Balanopolis e as empresas prestadoras de
serviços ou do fornecimentos, o servidor JONATAS DE SOUZA MARTINS, peio
período de 02 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2023.

Artigo 2®- Caberá ao Fiscal Operacional dos Contratos, ora designado, as
atribuições e responsabilidade de acompanhamento e Fiscalização

Artigo 3®- Esta portaria em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE - Em 02 de Janeiro de 2023

Gilvane Febrônlo dos Santos
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS

BE/NÍO 2023-2024

Praça Municipal, n" 41 — Centro — Baianõpotis-Ba — fone fax: (77) 3617-2345.
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02 dc/anciro/2023 GAZETA DO OESTE
ATOS OFICIAIS

Assinado de forr^a digital por
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

PUBLICAÇÃO
CONTRATO

Praça Municipah n-41 - Centro—Baianôpolis-Ba—Fone Fax: (77) 3617-2345.
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Terça-feira
01 de Agosto de 2023
Ano: 01

Edição: 016

Câm. de Baianópolis DIÁRIO
OFICIAL

Extratos
Contrato

N® 020/2023

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS/BA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N®: 020/2023
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS - BAHIA
CONTRATADA: PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA
CNP3: 71.145.668/0003-37

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo Administrativo N® 046/2023, Pregão
Presencial N° 005/2023.
OBJETO: Aquisição de 02 (dois) VEÍCULOS DE PASSEIO, ano de fabricação e
modelo mínimo 2023/2023, quatro portas para passageiros e uma porta para
bagagens, pintura na cor branca, motorização mínima de 3 cilindros, e mínimo de
70 cv, bicombustível (gasolina e etanol), capacidade mínima tanque de 45 litros,
injeção eletrônica, câmbio manual de cinco marchas a frente e uma a ré,
rodas/pneus aro 14, bancos com acabamento em tecido, ar condicionado, direção
elétrica, acionamento elétrico dos vidros, alarme antifurto, protetor do cárter e
motor, tapetes, entregue emplacada, e com a Logo da Câmara, visando atender as
demandas da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Baianópolis estado
da Bahia.

VALOR GLOBAL: R$: 150.000,00 (Cento e cinqüenta mil reais) conforme tabela
abaixo.

ITEM

01

ESPECIFICAÇÃO

VEICULO DE

PASSEIO, ano de

fabricação e

modelo mínimo

2023/2023,

quatro portas

para passageiros

e uma porta para

bagagens, pintura

na cor branca,

motorização

mínima de 3

cilindros, e

mínimo de 70 cv,

bicombustível

(gasolina e

etanol),

capacidade

mínima tanque de
45 litros, injeção

eletrônica,

câmbio manual

de cinco marchas

a frente e uma a

ré, rodas/pneus

Qtde.

02

Marca/Modelo

Marca: Fiat

Modelo: Mobi

Versão:

Trekking

Cor: Branca

Vir. Unlt.

75.000,00

Vir. Total

150.000,00

•~í?*
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Cám. de Baianópolis

Praça Municipal. N" 10 - Centro

Tel: 77 3617-2116

CNPJ: 63.078.828/0001-82
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Terça-feira
01 de Agosto de 2023
Ano: 01

Edição: 016

Câm. de Baíanópolís DIÁRIO

aro 14, bancos

com acabamento

em tecido, ar

condicionado,

direção elétrica,

acionamento

elétrico dos

vidros, alarme

antifurto, protetor

do cárter e

motor, tapetes;

entregue

emplacada, e

com a Logo da

Câmara Municipal
de Baianópolís;

VIGÊNCIA: De 28/07/2023 até 28/10/2023.
Catolândía - Bahia, 01 de agosto de 2023.
Gllvane Febrônío dos Santos

Presidente da Câmara Municipal de Baianópolís

Página 07
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Terça-feira
01 de Agosto de 2023
Ano: 01

Edição: 016

Câm. de Baianópolís DIÁRIO
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Cám. de Baianópolís
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